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Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 1099, de 16 de 
novembro de 2010, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural e F 

Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaboraí, Estado do Rio de 
Janeiro. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 

- TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
i - 1 CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

-- 
1 'I 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 936, de 14 de outubro de 2010 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n" 940, de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria n 9 4 5 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
I de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria 11947, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria n" 949, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM de São João do Oeste, no município de São João do Oeste - SC; 

9 - Portaria n" 951, de 15 de outubro de 2010 - Associação da Radiodifusão 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de São José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria n" 982, de 28 de outubro de 2010 - Associação Nova Geração FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

11 - Portaria n" 1.036, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para Divulgação da Cultura de Campina do Simão, no município de Campina do Simão - PR; 

12 - Portaria nq .037 ,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n V  .038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifùsão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

I 
/ - l  , 16 - Portaria n" 1.042, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 

I Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 
17 - Portaria n V  -044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 

Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 
18 - Portaria nQ 1.046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 
19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 
20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 

Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 
21 - Portaria nQ 1 .O5 1, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 
22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 

Vista, no município de Limeira - SP; 
23 - Portaria n" 1.053, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Comunicação 

Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 
24 - Portaria ng 1.054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 

de Radiodifusão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 
25 - Portaria nQ 1.057, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 
26 - Portaria n q  -058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 

Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 
27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária dos 

Moradores do Loteamento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 
28 - Portaria nq.060,  de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 

Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 
29 - Portaria nQ 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 

do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 
30 - Portaria n" 1.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 
3 1 - Portaria nQ 1 .O8 1, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 

Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria n" 1.084, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 16 de novembro de 2010 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n V  -088, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária 

I )  
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mmgaratiba - RJ; 

I 35 - Portaria n" 1.091, de 16 de novembro de 201 0 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Conselheiro Lafaiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedi-a1 - ACOPO, no ~nuriiçípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria nV.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n" 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n q .  100, de 16 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

> 

Brasília, 8 de a b-p i:1 de 2013. 

J--- L I --- 

TVR 
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Brasília, 12 de julho de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural e 
Socioambiental de Itaborai - ARCOMSITA, no Município de Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro, 
explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da 
Constituição e a Lei no 9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 

- só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo a integração, por meio de 

I - ! informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n" 53000.043866103, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 3" do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N U 0  9 9 DE 1 6  DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~3000.043.866/03 
e da PARECER NW060/20 1 O/MGT/CGCE/CONJUR-MCIAGU, resolve: 

I 

Art. 1" Outorgar autorização a Associaqão de Radiodifusão Comunitária Cultural e 
Soeioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, com sede na Rua Benedito Nunes, no 3686, Sala 06 - 
Outeiro das Pedras, no município de Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro, para executar serviço de 
radiodifusão comuiiitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 22" 44' 58"s e longitude em 42" 52' 37"W, utilizando a 
freqüência de 98,7 MHz. 

1 

- Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de 

JOSÉ ART 
Ministro de Estad 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 

I 
I 

1 

caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 



FORMULÁR~ PARA PREPARO DA 

PORTARIA - 
procjsso Administrativo no 53000.043866103 - i 

Nome da &dade: Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural e 
Socioambíental de Itaboraí - ARCOMSITA C 
Sede: Rua Benedito Nunes, 3686 - Sala 08 - Outeiro das Pedras 

Município: Itaboitáí 

Estado: RJ 

1 =&nadas: Latitude em 22O 14,58*S e Longitude em 42' 52, 37,,\i1 

Art. 3' - I- 

I NJmero de Volumes: l -. 
.,7 ,-,; 4 /' I - 

, . 
, ,: <,;,-, .;, ,, .,:, ;, I/l--.< :=? í-,/ i /' 2, 9 - . . -, 

. /h L L- ." 

-- 
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15' Formulário de Demonstração de Interesse em executar o Serviço de Radiodifusão LL&3 VSaq 
Comunitária 

Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações, A ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE ITABORA~, inscrita no CNPJiMF sob o U\ Q 
no 05 911 08210001-40 , no Estado do Rio de Janeiro ,entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, a digna Q. 
presença de Vossa Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na 6rea abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 

localizado na Rua Djalma Lemos 1 - Itambi - Itaboraí - CEP 24 800-000 , de coordenadas 

geográficas (22 )O (43 )' (42 )" S de latitude e (42 )O (56)' (59)" W de longitude, onde I 

pretende instalar o sistema irradiante de sua estaçáo (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos temos do artigo 

(1 > \  

12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 
1 2.615, de 03 de junho de 2998. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Itaboraí, 04 de Dezembro de 2003 

I jbga. ~ ~ ~ ] f l ~ ~ ~ & [ ~ ~ , ~  EJwm& !&?i z:"' 
e, M~ Li 

" " ~ C ~ M O  w R&Bipw~s& M a w  &. JWS Chtz CULTURAL e A + ~ B I ~ F ~ ~ B A  92 ~ t ~ ~ ~ ~ ~ i  CPF: 279 038 697187 Pm- 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Endereço:Rua Chiw Mendes 13Bairro :Engenho VelhoMuncípio :ItaboraíUF: 
800 - O00 



i -- 
'L 3 

MINIST~ERIO DAS COMUNICAÇOES L L 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA L h&. f?f5%~2 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS í 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61)311-6890-Fax: (61)311-6617 

Ofício 13374 /2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
,? ? 

Brasília, LI,) de agosto de 2004. 

Ao Senhor 
Heleno de Jesus Cruz 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE ITABORAÍ 
Rua Chico Mendes, 13 - Engenho Velho 
24800-000 ItaboraiIRJ 

7 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

'Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
CULTURAL E AMBIENTAL DE ITABORAÍ, na localidade de Itaborai, Estado do Rio de 
Janeiro, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.043866103. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

<.- ~ 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.g;ov.br. 

Atenciosamente, 

3- .= - . 
..dI,.( < " - 



3 - .$i)a, 
..I 

RadCom Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de distância 
Obs.: Para imprimir assinale Páainas de 1 at6 1 

A viso 

7,32 RJ Itaborai 5377000009601 O 22~4418 42~5245 CDI náo ASSOCIAÇAO DE MORADORES DE PORTO DAS CAIXAS 

8,67 RJ São Gonçalo 5377000069801 O 22~4801 42~5856 CDI não RADIO COMUNITARIA VIRTUAL SANTA LUZIA FM 

9,26 RJ Itaborai 5300001345903 O 22~4512 42~5149 CDI náo INSTITUTO SOCIAL ITABORA/ 

9,29 RJ São Gonçalo 5377000134699 O 2284829 42W5837 CDI Não ASSOCIAÇAO DE MORADORES E AMIGOS DE SAO GONCALO 

9,38 RJ Itaborai 5377000040399 5 2254453 42W5139 ARQ Sim ~ s s o c i ~ ç Ã o  COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO LIBERDADE 

9,60 RJ Itaborai 5377000046499 5 22S4441 42W5128 ARQ Sim ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO ITABORA[ 

10,27 RJ São Gonçalo 5377000069701 O 22~4736 43~0115 CDI não ASSOCIAÇÃO ITAUNA DE COMUNICAÇÃO COMUNITARIA 

11,56 RJ São Gonçalo 5377000098199 6 2254949 42W5819 ARQ Sim ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIO DIFUSORATIRADENTES FM 

11,77 RJ Magé 5377000056299 5 2253932 43W0211 ARQ Sim RADIO CLUBE FM MANIA 

11,94 RJ São Gonçalo 5377000126999 6 2284841 43W0125 ADR Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULT. RADIO ALIANCA 

12,15 RJ MagB 5377000131399 5 2263919 43W0216 ARQ Não RADIO CLUBE M A G ~  

12,- RJ São Gonçalo 5377000031899 O 2284739 43W0301 CDI Náo IGREJA MISSIONARIA CASA DE ORACAO 

13,78 RJ São Gonçalo 5377000041999 6 2255037 42W5957 ADR Sim COMUNIDADE NOVO AR 

13,93 RJ São Gonçalo 5377000009099 O 22S4928 43W0213 CDI Não ASSOCIAÇAO COMUNITARIA FM VIDA 

13,99 RJ São Gonçalo 5377000008999 4 2294929 43W0215 ARQ Sim ASSOCIAÇAO STUDIO CEAMA DE MljSlCA GOSPEL DE COMUNICAÇÃO 

13,99 RJ São Gonçalo 53770001 33699 6 2284929 43W0215 ARQ Sim SBAN -SOCIEDADE BENEFICENTE DE AJUDA AO NECESSITADO 

14,31 RJ S%o Gonçalo 5300004233103 O 22~4949 43~0206 CDI náo CENTRO DE ASSISTÉNCIA A INFANCIA E JUVENTUDE 

15,30 RJ São Gonçalo 53770001 18101 O 22~4937 43~0314 RAQ nao CENTRO COMUNITARIO SOCIAL DOS MORADORES DO LAGO DA FOLIA E ADJ 

16,39 RJ São Gonçalo 5377000058299 O 2285000 43W0343 RAQ NBo ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DEMOCRATIZACAO DA COMUNICACAO ACDC 

16,41 RJ São ~ o n ç &  53770001 15899 O 2265000 43W0344 RAQ Não CONSELHO DOS NUCLEOS DE ORGANIZACAO DE LOGRADOUROS 

16,43 RJ SBo Gonçalo 5377000045499 6 22S5000 43W0345 ARQ Sim INSTITUTO FLUMINENSE DE ASISTÊNCIA COMUNITARIA 
16,45 RJ São Gonçalo 5377000054099 - O 2285000 43W0346 RAQ NBo ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DE SAO GONCALO 

16,83 RJ Tangua 5310000057304 19 22S4445 42W4712 EMA Náo CEUCERTO - CONSELHO NACIONAL DO CONSUMIDORES E USUARIOS DE BE 

16,85 RJ S%o Gonçalo 5377000157999 6 2284924 43\1\1040 DEC Sim ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇAO E CULTURA ALIANÇA 

1739 RJ São Gonçalo 5377000032299 O 2285003 43W0457 RAQ Não ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO NOVA VIDA 

18,32 RJ Sáo Gonçalo 5377000077799 O 2285028 43W0448 RAQ Não ASSOCIAÇAO CENTRAL DE COMUNICACAO COMUNITARIA DE SAO GONCALO 

18,73 RJ Niter6i 5300004809704 O 22.~5328 4 ~ 5 9 4 8  CDI N ~ Q  ASSOCIAÇAO NITEROIENSE DOQ DEFICIENTES FISICOS 



Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTüRAL E 
SÓCIOAMBIENTAL DE ITABOM, inscrita no CNPJ sob o no 05 91 1 08210001-40, com sede a 
Rua Benedito Nunes 3686 - sala 08 - Outeiro das Pedras, na cidade de Itaboraí, Estado do rio de 
Janeiro, CEP: 24 800 000, correio eletrônico:manguezaisfm@yahoo.com.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de V.Ex!., em atendimento ao Aviso 01/2006, apresentar a documentação 
de que trata o item 7 da Norma nz 1/2004 - Noma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

e- -. 
,' \ Babod, 1 7 de Maio de 2006. 

Nome do representante da entidade: Heleno de Jesus Cruz 
CPF: 279 038 697 -87 

I - RELAÇÃO DE DOCU1MENTOS APRESENTADOS 

I / 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou natumkados há mais de dez anos I Sim W ã o  ] 

I 7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados I sim 1 ~ ã 0  1 
@)$í@ 

- -- - - -- - - - -. 
- - 

Não 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
G s t é r i o  da Fazenda - CNPJ/MF 

Não 

Não 

1 X 
Sim 

( t l  

Sim 

x 
Sim 

X - 

r 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 



- ~ ----.-- .--- _ .---- .. - -- 1 I - :  ----.---- ~ ~ 

caso I A  I 

Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especincando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

I 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 

Sim 

X 

Sim 1 Não 

1 

1 das normas estabelecidas para o ~ i r v i ~ o  

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitárh, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos s e ~ ç o s  mencionados 

Sim (Não 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 

Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

( 1 5 - ~ e c l ~ ã c  assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 

Sim 

X 

Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004 

Técnico de acordo com as dispÓsições da NOIIM complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Sim 

X 

n 
3 - W e s i a ç ã o  de apoio apresentada por entidades associativas e c =--I- 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
I 

denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereç 
(CEP) e assinatura do representante legal 

.- 

Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa as despesas de cadasuamento Sim 

X 

i 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

I 



IU - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDADES 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Sim I Não 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para h s  de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorízação para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formuiáno está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as aknações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência :Rua Benedito Nunes 3686 - sala 08 - Outeiro das Pedras, na cidade de Itaboraí, Estado 
do Rio de Janeiro, CEP 24 800 000, Telefone para contato: OXX- 21 - 9853 4552; Correio eletrônico: 
manguezaisfm@yahoo.com.br. 

Sim 

Pretende M a r  o sistema irradiante de sua estação na Rua Benedito Nunes 3686 - Sala 08 - Outeiro das Pedras - 
Itaboraí - RJ, de coordenadas geográficas: 022' 44' 57.91"s de latitude e 042' 052' 37"W de longitude. 

Não 

% 



Comprovante de  Inscrição e de  Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 19/05/2006 às 21:54:19 (data e hora de Brasilia). - / 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 19/05/2006 L/ 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

06.911.082/000140 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL 
~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA CULTURAL E SOCIOAMBIENTAL DE ITABORAI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
arrrr** 

C6DlG0 E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
91.99440 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C6DIG0 E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES EcoN~MIcAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA N A T U R W  JURIDICA 
3999 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
RUA BENEDITO NUNES 

BAIRROIDISTRITO I OUTEIRO DAS PEDWS 

NUMERO COMPLEMENTO F I  I M U O I I  

I MUNICIPIO 
ITABORAI 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇAO ESPECIAL 
.**WLI@ 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

O311112005 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
W H W X  



PRIMEIRA REFORMA ESTATUTÁRIA 

CULTURAL E SOCIOAMBIENTAL DE ITABORA~. 
(ARCOMSITA) 

CNPJ: 05.91 1.082/0001-40 



COMUNITARIA C 

ESTATUTO SOCLAL 

I - DA DENOMINAÇ~~O, SEDE E FIN 

DE RADIODIFUSÃO 
I 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, doravante . deno 
civii de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de caráfer cultural e social, 
de gestão comunitsna, composta por núrnero ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da com~lnidade atendida, para fms não econômicos, do 
Município de Itaborai, Estado do Rio de Janeiro, com sede, na Rua Benedito Nunes 3686 - Sala 08 - 

/ outeso das Pedras - Itaborai - RJ. 

Parhgrafb Único - A ARCOMSITA utilizará como denominação fantasia RÁDIO 
MANGUEZAIS PM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no temtórío - 

I 
nacional. I 

Art.2'- A ASSO~~IAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CULTURAL E SOCIO 
AMBmNTAL DE ITABORAÍ tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMVMTÁRIA, bem como: I 

I - b è d c i a r  a comkdade com vistas a : 
a) dar o.oi)bWdade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comui;?ade; 
b) oferecer mecanismos à fonnação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a.cultura e o 

convivi0 social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeipoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de co.tiformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão Q forma mais acessível 

1 possível; 
f) promover cursos de capacitação radioWca, observada a legislação vigente; 
g) elaborar, desenvolver e executar projetos gróprios ou em parcerias; 

- h) firmar convenios com o poder público ou privado visando a sustentabilidade dos projetos a serem 
I executado$ e à programacão de radiodifusão comunitária. 

o 
t Ií - res~6t.r af'ender aos seguintes princípios: 

a) preferencia das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

-*ll>CLmp 

b) promoç%QVdss atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integraçã (/ Besme@rns . , , , , , da 
, 8 , :;"pJ,L 

Comunidade atendida; i' !,:,-, , $ ,  i ',t;i,as 

c) respeito aos valores 6ticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo d~ , i~ t~g ração  , .  dos q 

membros da comunidade atendida; 1 "1" ::-i;. ,. , ,'JR]GINAL 

d) nb discriminaçáo de raqa, religiiio, sexo, preferências sexuais, convicç8o p iític04d~01@?3 
partidário, e condição social nas relações comunitárias; 

§IU - $ vedado o proselitisniú de qualquer natureza, assim como 
a filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na .admiss 

I 
$2'- Será ob&atória a pluralidade de opiniões e versão, de f0 .w  simul-iea, 
na,programaqáo L pinativa e informativa, divulgando, sempre,,as diferentes- 
aos fatos noticiados; 



. - - - - - - -  
........... i-: - 



53" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a eini 
assuntos abordados na programaç80 da emissora, bem como manifes 
reclamaç8es ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado A direção responsável pela Rád 

Art. 3 O  - 0s:dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subs 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
culpa no desempei ho de suas funções. ,zci 

ArtA0-. A receita da. ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO 
S~CIOARIBIENTAL DE PTABÓRA~ será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas fíndidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas fimçi3es, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer 30s seus associados ou dirigentes. 

- 11- DOS ASSOCJADOS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas fisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede. neste Mmicípio, desde 
que se coniprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

I 

Art;\ 6" - A ARCOMSITA será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
TI - Contribuintes ou ,Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem de 'acordo com o 
estiplado, em Assembléia Geral. . I 

I 

I Art. 7 O  - As contribuiçaes dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 

I Art. 8" - direitos è deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de conco'rrer As eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposta no §2O do art. 12; 
I b) manter bua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

-1 
Art. 9" - São passíveis de piniição temporária ou de exclusão d'efinitiva do quadro kocial, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- 

i la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
- asseguradq,~ amplo direito de defesa do associado em questão. 

4 
I11 - DOS.~RGÃOS E DESEU FUNCIONAMENTO 

Art,JOO, - são órgãos da ARCOMSITA : 
a) A: qembléia Geral ; 

' 

b) Diretoria; 
c) Conselho .Con~unitário. ... 

li 
! 

Afi 11" - Assembléi; Geral, órgão máximo de delibciação da ARCOM 
seus ass~ciados, e ocorrerá ordinariamente, , a  cada ..mo, no 'dia SEdp.mns de 
prestação de coiitai d i  Diretoria; discussão e aprovação de planos, pro,,?os 
o&siria46iite, ocorrer:a cada 2 (dois)'.anos- para eleição da Diretoria./ 
e&aordinan'bate poderá ser convocada para destituii:ãÒ ddos dirigentes .e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto' no fj 1". . I 

. _ .  . . : 

Paulo R. de Toledo . ,  

& A D V o G ~ ~ ~  O A B R J . ' ~ ~ ~ ~  ; 
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1" - A ~ssembléia Geral poderá ser convo 
, um ter'ço dos associados fundadores ou, no 

efetivos). paka. discussão e decisão relativa a 
relacionar .I destituiç& de dirigentes ou alter 
terços dos presentes à Assembléia especialm 
ém prirneira,convocação, sem a maioria abso 
convoca$6es seguintes. 

82" - A convocação deverá ser feita com 
a.3.. comunicado afixado na sede da ARCOMSITA e estúdio, bem co 

a comp6em o Conselho Comunitário e 'com diw~lgação através de pelo 
durante . ap~gramação . ,  da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

. . .  

8 3 O  - ,A Assembl6ia Geral deliberará em prkeira convocação somente com metade mais um dos 
assoctados'dpt6s a votar e, em segunda ccinvocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

54" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 
este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

I 
I Art. 12" - A Diretoria da ARCQMSITA, órgão executivo e administrativo, será composta por um 

Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 

I §I0.- A Diretoria da ARCOMSITA do mandato, no todo ou 

, ..4 
em parte, mediante decisão. 6'n dispostas no $1". 

$ , . '  

I $2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados ha niais d: 10 (dez) anos e 
maiores 'de anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas':na área da comunidade 
atendida e ainda, 'ais dirigentes não poderão estar no exercício de mddatù eletivo que lhes assegure 
imunidade párlamentar ou h ç ã o  da qual decorra foro especial. 

f ' 
Art. 13" - São-atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCOMS1,TA em atos piiblicos ou intenlos. 
d) Realizaqtodos atos necessátios ao desenvolvimento da I &COMSITA. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patri 

' ~tividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades aíins 
h) Criar e insrdar serviços e Departamentos para a realização e desenvolviment 

entidade; 
i) Alienar,i?.decidir sobre aquisição e constituir ônus; sobre bens móveis e 

autorização da Assembléia Geral; . . 
4 .. ~~. , .  

- . -. 
11) De'cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral : compete: representar a ARCOMSITA,.. ' passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou , 

convênios de interesse da associação, moviníentar conta b a n c ~ a  conjunta -da entidaae com os 
r l ~ n l i ~  # - ~ s n n r ~ + l ~ i s  , v n t a r  e deter o voto de desempate nas deliberaflesi k4lidbH@l&Qn 

I 
-- 

novnn*no o*sn.j r n l i  , I , ~ P  
.. . . . . . . .  ....... .. . . . .  . . .  . . 

.~ 
. . . . ..... 

. . 

c' 
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Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários h admini 
serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conse 

Ao Diretor Adiaainistrativo compete: gerir as atividades 
entidade, dirigir e supervisionar todos ,os serviços de escrit 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 
concementes a vida financeira da ARCOMSlTA, secretariar as reuniões 
atás,.ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidad 
relaeos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operaçaes compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concementes 
a exccugEIo do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisiop e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das.operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

j p\ Art 14" - O Conselho Comuaitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidadss da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com - objetivo de acompanhar a programação da emissora, com iista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parfigrafo único - O Conseiho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirli as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o servi90 de radibdifusão comunitária, 

; devendo periòdicamente elaborar relatório resumido contendo a descriç%o r .  da grade de programação, 
. . bem como suá avaliação. 3 ,  

, . ..v 

. i'.';; . . :* ,:* ..,+ 
1 iI 

IV - DAS E ~ I Ç Ó E S  
Art. 15" - As: chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três &as antes da Assembléia 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem cano do referendum de, no mínimo , um 

1 décimo de associados aptos a votar. 
, - 

t 
$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 1 por procuração. 

82" - A diretoria será formada pela chapa qiie alcançar a maiona dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o míni 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para c 
no d c i o  da Assemblt5ia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16' - &programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitána 

Parhgrafo anico - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes xcetiladas as 
! i situações de guerra, calamidade ptíblica, epidemias e as transmissões o b r i 1 a p - 3 e r e s  - 
; Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será ve da a cessão ou 

arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou d horários de sua 

I 
; > I  programação. Paulo R. d e  'boledo J- 

a: 
4s 
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VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO S.,? /: 
k. . A  - '5'" 

Art 17' - O. Patrimanio e Receita da ARCOMSITA será composto pelas conhibilições sociais 
definidas peld Assemblbia Geral, pelas doações, auxílios e subvenç5esY pelos bens' móveis ou 
im6veis;pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por 

I comunitárias, bem co'mo por aqueles decorrentes do patrocínio s 

Parhgrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovad 
seu quadm diretivo será remunerado. 

i; 
vn - DA RE~ORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇAO 
Art. 18' Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em p 
Geral Waordinda,  especialmente convocada para este h, s 
tetços dos presentes B Assembléia, não podendo ele deliberar, 
maiÒria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço n 

, ArL 19' - Ai' dissolução da ARCOMSITA ocorrerá segundo decirão de Assemblkia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fk.s não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 

v111 - DISPOSIÇ~ES FINAIS 
Art. 20' - Os casos omissos neste Estatuto serão res ~lvidos pela Diretoria , com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21° - O presente Estatuto foi, aprovado lia Assembléia Geral de 04 de Abril de 2006 e entra em 
vigor na data de sua inscriçao do registro de' pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 

m ,  , 

alteraçaes por que passar. 
1. 

'1 t 

































Diretor Geral: Heleno de Jesus Cmz, portador da Carteira de Identidade: 005 351 675 - 3 
deem, e CPF: 279 038 697187, estado civil: solteiro, funcionãsio público mruiicipd, 
residente a Rua Chíco Mendes 13 - Engenho Velho - Itaboraí - RJ. 

Diretor Administrativo: Lair de Aimeida Santos, portadora da Carteira de Identidade: 8 1 
222 242 -O - IFP e CPF: 452 416 517 72, estado civil: casada, frrncionásia pública 
municipal. residente a Rua Acurcio Torres 8 1 - casa 12 - Outeiro das Pedras - Itaboraí - 
RJ. 

Diretor de Operações: Valdir Alves Rodrigues, portador da Carteira de Identidade: 
267045 MB e CPF: 369 454 637153, estado civil: casado, militar - RRM, residente a Rua 25 
Qd 18<, casa 07, Condomínio Residencial Eunice Basbaun - Caluge - Itaboraí - RJ. 



ENDEREÇO 
R. 15 de Novembro 300 - Itaboraí - Rj 
R. 15 de Novembro 300- Outeiro- Itaboraí - Rj 
Rua Acurcio Torres 8 1 - casa 12 - Outeiro das 
Pedras - Itaboraí - Rj 
Rua César Xará 448 - B1. 18 - apt.201 
Venda das Pedras - Itaboraí - RJ 
Rua 01 - Qd. 0 1 - lote 37 - vila Esperança - 
Venda das Pedras 
R. Padre Anchieta 46 - Jardim Imperial - 
Itaboraí - RJ 
Rua Eurydice Nascimento Pinho 672 - Jardim 
Imperial - Itaboraí - RJ 
Rua 50 - lote 12 - Qd. 177 - Ampliação - 
Itaboraí - RJ 
Rua 50 - Lote 12 - Qd. 177 - Ampliação - 
Itaboraí - RJ 
Rua da Costa Lote 13 - 147 - Bonfim - Itaboraí 
- Rj 
R. João Paulo I -Lote 35 - Qd. 03 - Jardim 
Imperial - Itaboraí - Rj 
Rua Drauzio Lemos 337 - Visconde - Itaboraí - 
RJ 
Rua Rosa Marins 54 - Outeiro das Pedras - 
Itaboraí - Rj 
Av. 22 de Maio 4535 - casa 69 - rio Várzea - 
Itaboraí - RJ 
Rua E - Lote 12 - Qd. 3 1 - Granjas Cabuçu - 

IDENTIDADE 
127055473 - IFP 
11701 1189 - IFP 
8 1222242-0 IFP 

82184928-8 IFP 

4975968 

10166348-2 

08323265-2 

12412486-8 

104599808 - IFP 

10487643 -8 

04556632-0 IFP 

04674733 -3 

1 19764462 - IFP 

208925 12 - 3 

12883170 - 8 

NOME 
Luciana de Almeida Santos 
Marcelo Gonzalez Engel 
Lair de Almeida Santos 

Luiz Cláudio Corrêa 

Alcione Edna Gonçalves 

Geraldo Barbosa de Oliveira Junior 

Sergio Lopes Range1 

Maria Luiza da Silva Gomes Pacheco 

Renato Machado Pacheco 

Ana Paula Carolina Terra 

Roberto de Souza França 

Deucimar Zefiro 

Rodrigo Barbosa Maia 

Fellipe Mattos Monteiro 

Daniel José Mendel Mattos 

CPF 
054138137-75 
053294737-13 
45241 65 17-72 

3 80947707-9 1 

061428028-1 1 

037 150497-07 

975664387-00 

055135817-36 

068680487 - 26 

043876537 - 74 

540931717 - 34 

572325717 - 04 

078703327 - 80 

101356307 - 70 

101 148767 - 54 



- - -- 

José Ricardo Guimarães Costa 

Giovanny Batista Gualberto 

Marise Lopes Sant ' anna 

Osny Synthes Silva 

Jarbas Ferreira de Lima Junior 

Iolanda Coelho de Oliveira 

Heleno de Jesus Cruz 

Adriano Peciole Rodrigues 

Raphael de Souza Vasconcelos 

Raphael Roque Duarte Coelho 
Tânia Alves de Mendonça 

Inauro Medeiros Vieira 

000701267 - 55 

1872646 1 1 - 53 

641186307 - 53 

729036517 - 87 

675576607 - 06 

022457217 - 21 

279038697 - 87 

093960777 - 80 

107 824 337 - 90 

090725617 - 16 
057745547 - 83 

075518737 - 75 

50901- PMERJ 

11191303 4 

05547654 -3 IFP 

0559945-03 IFP 

05497904-2 IFP 

10036572 - 5 

00535 1675 - 3 

12685193 - O 

13251456 - 3 

1 1748273 - 7 
201033 14 - 9 

0 1075 894 1 - 8 

Rua Afonso Me10 200 casa 157 - rio Várzea - 
Itaboraí - RJ 
Rua Acurcio torres - lote 15 - Qd. H - Outeiro 
das Pedras - Itaboraí - RJ 
Rua Acurcio Torres 24 - Qd. H - Outeiro das 
Pedras - Itabora - RJ 
Rua Acurcio Torres 24 - Outeiro das Pedras - 
Itaboraí - RJ 
Rua Comandante Ary Parreiras 3 14 - Vanda das 
Pedras - Itaboraí - RJ 
Rua Adalberto de Moraes 49 1 - Bloco 09 - apto 
202 - Outeiro - Itaboraí - RJ 
Rua Chico Mende 13 - Engenho Velho - Itabora 
i - W  
Rua Padre Hugo Montedônio Rego 17 - Qd. 124 
- Itaboraí - RJ 
Rua Padre Hugo Montedônio Rego 19 Qd. 126 - 
Itaboraí - RJ 
RJ 106 - Km 3 - Sambaetiba - Itaboraí - RJ 
Rua Valda 384 - lote 24 - Outeiro das Pedras - 
Itaboraí - RJ 
Rua Valda 3 84 - Outeiro das Pedras - Itaboraí - 
RJ 







Sebastiana Pereira da Cruz 

Jonas de Souza e Silva 

I Erisberto Rodrigues de Jesus 

Marluce Ferreira André Cavalcante 

493980753 - 35 - 551760 - 5 

420064493 - 20 

722950904 -15 

Itaboraí - R3 
Estrada do Cabuçu - Qd. 18 - casa 35 - Caluge 

Maria Alaíde Magalhães Marins 

Luiz Cláudio Marins 

553550 6 - MB 

1842330-IICP 

César Caetano Beserra 

- Itaboraí - RJ 
Rua 25 - Qd. 18 - casa 21 - Caluge - Itaboraí - 
RJ 
Rua 25 - qd. 18 - lote 12 - Caluge - Itaboraí - 

620269177 - 87 

793 159687 - O0 

Marco Aurélio Calixto Izauro 

I Raimundo Rocha 
I I 

1 676983797 - 87 1 05503452 - 4 - 1 Rua Rubens Pereira Coutinho - Quadra 29 - 

738073207 - 25 

Antonio Lucas da Silva 
Débora Rodrigues Baptista 

05597583 - IFP 

0648202 - 3 - IFP 

012747337 - 82 

- 
RJ 
Rua José Ferreira dos Santos - 3 10 - Rio Várzea 
- Itaboraí - RJ 
Rua José Ferreira dos Santos - 3 10 - Rio Várzea 

00566263 1 - O 

294733574 - O0 
056083037 - 87 

- 

- Itaboraí - RJ 
Rua 24 - Lote 1264 - Joaquim de Oliveira - 

07675345 - 8 

Marcilio Andrade de Carvalho 

Maria Izabel Gonçalves Cavalcante 

Reninaldo Gomes da Silva 

1 Pedras - Itaboraí - RJ 

Itaboraí - pJ 
Rua Jair Gomes da Silva - 452 - Joaquim de 

3320766 - IFP 
10252802 - 3 IFP 

u 

Robson Francisco dos Santos 

Oliveira - Itaboraí - RJ 
Rua Itamarati 57 - Marambaia - Itaboraí - RJ 
Estrada da Conceição 671 - Marambaia - 
Itaboraí - RJ 

036236887 - 20 

771793078 - 15 

022 172767 -1 9 

015811197 - 47 

SSPIBA 
65 1463 - IFP 

18568135 

527287 - 4 MB 

Lt.44 - Visconde - Itaborai - RJ 
Rua 18 - lote 106 - Joaquim de Oliveira - 
Itaboraí - RJ 
Rua Joselina Isabel da Silva 232 - sob, Joaquim 
de Oliveira - Itaboraí - RJ 
Rua Jair Gomes da Silva 256 - Joaquim de 

079296299 - IFP 
Oliveira - Itaboraí - RJ 
Rua Adalberto de Moraes 491 - Outeiro das 



@01-'if-3fi -% 
O 

Cláudio Antonio da Silva 

Irailde Sales da Silva 

Patrícia Sales de Souza 

Ivone Bezerra da Silva 

Angelino José Pereira 

I Veronica Sales da Silva 
I 

1 048002397 - 29 10689666 - 5 I Rua D - Lote 148 - Qd. 09 -Manilha - Itaboraí 1 

- 

Ângela da Costa Pereira 

010200667 - 92 

003984112 - 27 

072685387 - 90 

022463477 - 18 

O 1 5 829947 - 73 

998773097 - 34 

Ademilson Souza Pinto 

Maria da Conceição Ribeiro de Soyza 

I Detran - RJ I -RJ 

06563423 - O IFP 

9436818 - O 

11107858 - O 

09765 116 - O 

80494763 -8 

Ivanildo Alves de Me10 

Rua D - lote 148 - Qd. 09 - Manilha - Itaboraí - 
RJ 
Rua D - Lote 157 - Qd. 09 - Manilha - Itaboraí 
-RJ 
Rua D - Lote 148 - Qd.09 - Manilha - Itaboraí 
- RJ 
Rua Roseli do Nascimento lote 20 Qd. 03 - 
Marambaia - Itaboraí - RJ 
Rua Américo Paulo Azeredo 16 1 - Manilha - 

08260350 - IFP 

083412407 - 69 

074618947 - 8 1 

Itaboraí - RJ 
Rua D - Lote 148 - Qd. 09 -Manilha - Itaboraí 
- Ri 

086149957 - 33 

124723 10 - 7 

11191932 - 0  

-RJ  
Rua H - lote 72 - Qd. 08 - Marambaia - Itaboraí 
- RJ 
Rua D - Lote 148 - Qd. 09 -Manilha - Itaboraí 

128033 11-5 
- Rj 
Rua D - Lote 15 1 - Qd. 09 - Manilha - Itaboraí 







Lourifi-an de Jesus Ferreira 

Sandra S. Terra Santos 

053933 177 - 51 

Maria Nazareth da Costa Marins 
Sergio Fernando de Oliveira do Espírito Santo 

I Maria Nazareth da Costa Marins 1 053875137-02 1 10783916-9 I Rua 25 - casa 23 - Qd. 14 - Caluge - Itaboraí - I 

032204857 - 58 

- 

Magali Ribeiro Ferreira 

47524695 - O 

053875437 - 02 
021 123907-08 

RJ 
Estrada Ademar Ferreira torres . Qd. 18 - casa 

SISP 
09909306 - 4 

03241 1677-20 

Ruth da Silva Ribeiro 

Helena Oliveira da Silva 

Felipe da Silva Ribeiro 

Patrícia Fernandes da Silva 
Débora da Silva Ribeiro 
Alexandre Vaz de Almeida 

Reginaldo Pereira Mendonça 
, Márcia Oliveira dos Santos 

28 - Csluge - Itaboraí - RJ 
Rua 25 - casa 15 - Qd. 19 - Caluge - Itaboraí - 
RJ 

10783916 - 9 
0710166-0 IFP 

Rita de cássia Oliveira Lorena da Matta 

Rua 25 - casa 23 . Qd. 14 - Caluge- Itaboraí - RJ 
Rua 22 de Maio 5713 apto 204 - Centro - 

10346340-2 

010165037-09 

119412017-25 

121486037-01 

0547 18547-21 
0945 16827-67 
21 171857-52 

1 18706697-46 
, 115761397-78 

David Alex Ribeiro da Fonseca 

Itaboraí - RJ 
Rua 67 - lote 23 - Qd.67 - Ampliação - Itaboraí 
- RJ 

O14948577182 

08739766-7 

2 1804048-3 

20876535-4 

13262822-3 
1234628-6 
10166174-2 

2 133 0474-4 
, 13305649-9 

0371 10427-08 

08546971-6 

- 

RJ 
Rua 40 - lote 18 - Qd. 13 -reta Nova - Itaboraí 
-RJ 
Rua 37 - lote 20 - Qd. 11 - Reta Nova - Itaboraí 
-RJ 
Rua 40 - Lote 18 - Qd. 13 - Reta Nova - 
Itaboraí - Rj 
Rua 48 - Lote 13 - Itambi - Itaboraí 
Rua 20 - Lote 7 - Qd. 8 - Itaboraí - RJ 
Rua D - lote 25 - Qd. 8 -Monte Verde - Itaboraí 
-RJ 
Rod. Amara1 Peixoto - Km 34- Itaboraí - RJ 

, Rua 10 - lote 70 -158 -Nova Cidade - Itaboraí - 
Rj 
Rua Conceição Daumas 3 - Qd. 33 - Ampliação 
- Itaboraí - RJ 

10846225-0 

, 

Rua Manoel Antunes Figueredo Qd. 94 - Lote 
10 - Ampliacão - Itaboraí - RJ 





/~.-- 

I.: 1: -3 
. - 

ENDEREÇO 
Rua Benedito Nunes 3686 - Outeirc 
das Pedras - Itaboraí - RJ 
Rua Benedito Nunes 3686 - Sala 
03 - Outeiro das Pedras - Itaboraí 
-RJ 
Av. Flávio Vasconcelos - QD. 23 
- Lote 4 - Vila Esperança - 
Itaboraí - RJ 
Rua 46 - Lote 13 - Qd. 29 - 
Itambi - Itaboraí - RJ 
Av.Américo Cardoso 57 -Nova 
Cidade - Itaboraí - RJ 
Rua Drauzio Lemos 669 - 
Visconde de Itaboraí - RJ 
Rua Ademar Ferreira Torres - Qd. 
18 - casa 41 - Caluge - Itaboraí - 
RJ 

ENTIDADE 
Federação das Associações de 
Moradores de Itaboraí 
Centro Social de Apoio a 
Cidadania 

Associação de Moradores de Vila 
Esperança 

Instituto Social Marcos Araújo 

Associação Beneficente de Apoio 
a Criança e a Família 
Associação Comunitária de 
Visconde de Itaboraí 
Associação de Moradores e 
Amigos do Conjunto Residencial 
Eunice Basbaun 

CNPJ 
0387682610001- 
07 
074203 701000 1 - 
27 

04289439/0001- 
37 

0541 847110001- 
38 
0777323310001- 
76 
2779054210001 - 
61 
0388044210001- 
68 







Heleno de Jesus Cruz, na qualidade de representante 
legal da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFTJSÇAO COMUNITÁRIA CULTURAL E 
SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade e na Rua Benedito Nunes 3686 - Sala 08 - Outeiro das 
Pedras - Itaboraí - RJ - CEP. 24 800 000; 

t 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ; I 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

O - o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIo MANGUEZAIS 
m; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 1 8.2.7.1 ou 1 8.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 5%" 

/" - as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69, são: 022" 44' 57.91"s de latitude e 
042" 052' 37"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua 
Benedito Nunes 3686 - Outeiro das Pedras - Itaboraí - RJ - 24 800 000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite a gerência, a 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 1 1 da lei 9612198. 

,,!i$, (:!~!.-(;~;~';:í,:;f;;?s 
Itaboraí, d 9 de Maio de 2006. j 

I 

Endereço para correspondência :Rua Benedito Nunes 3686 - Sala 08 - outeiro dahedras - Itaboraí 
- RJ - CEP: 24 800 000 - Telefone para contato: OXX- 21 - 9853 4552; Correio eletrônico: 
manguezaisfm@yahoo. com. br 



Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA C U L W  E SÓCIOAMBIENTAL DE ITABOFL~Í, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612198, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Heleno de Jesus Cruz - CPF: 279 038 6971'87 - Diretor Geral 

5 17/72 - Diretora Administrativa 

Valdir Alv !6drigues - CPF: 369 454 637153 -Diretor de Operação 4 &a&+-=.-< 
Endereço para correspondência: Rua Benedito Nunes 3686 - Sala 08 - Outeiro das Pedras , na 
cidade de Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 24 800 000, Telefone para contato: OXX- 21- 
9853 4552; Correio eletrônico: manguezaisfm@yahoo.com.br. 



L;. 1El!iTE: i;;~thU DE JESUS CRUZ 
, - .- 

I !  8 -  CONTA:  8, 28J-8 



- 
\ 

CNPJ sob o ng 04 28 9 4 37 /oQ~/-3$,  com sede 

p k ~ a  cidade de Itaborai Estado do 

Rio de Janeiro, CEP 24 800 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

N D E ~  C~mpIemestar Y 1/2000, demo~strar o seil totd apeia a b ic i~t i -~a  d~ ~SSOCL~ÇAO 

DE KADIODIFUSÃB COMUNITAPJA GUr,TURAL E SÓCIOA~~BENT_~L DE 

ITABOW~, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirrn~ ainda que a sede desta e~tidade se situa ila ârea preten&dâ para â piestâ@o do Serviço. 

Itaborai, 0g de Abril de 2006, 

Nome do representante legal: O J 6 6SN 4 6 h) qW\)a 

I ,  cpF: O6 j 4 2 2  0% 



i Comprovante d e  Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a Receita Federal do Brasil a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instru@o Normativa SRF no 568, de 8 de setembro de 2005. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Emitido no dia 04/10/2005 às 19:52:35 (data e hora de Brasília). 

NOMERO DE INSCRIÇAO 

04.289.439/000í97 

I 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 04/10/2005 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

~~~~~" 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DE VILA ESPERANCA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMVESP 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MlCA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, náo especificadas anteriormente 

CÕDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

AVENIDA FLAVIO VASCONCELOS 

BAIRROIDISTRITO I V I M  EsPERANw 

NOMERO COMPLEMENTO 

ILTO4QDP 

MUNIC~PIO 
ITABORAI 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATNA 

SITUAÇAO ESPECIAL - 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/1012004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -- 



Ata de Eleição da Associação de Moradores de Vila Esperança (AMVESP), 
realizada no dia 22 de janeiro de 2005, às 18 horas na sede provisória da 
Associação à b. Flávio Vasconcelos, quadra 23, lote04 em Vila Esperança. 
Aos 22 dias do mês de janeiro de 2005, foi realizada a Assembléia geral da 
Associação de Moradores da Vila Esperança, para Eleição e Posse da Nova 
Diretoria da Associação - AMVESP - para o quadriênio 2005 - 2009; De 
acordo com i resolução da A.G.E. do dia 08 de janeiro de 2005, (Ata 
anterior). Inicialmente foi feito a abertura da Eleição pelo Presidente da FAMI 
(Federação das Associações de Moradores de Itaboraí) SrO Cláudio Corrêa, 
convocando todos os presentes a assinar o livro de presença. A ex-presidente e 
membro da comissão provisória (eleita na Ata da AGE do dia 8 de janeiro de 
2005), S? Alcione Edna Gonçalves informou que havia 2 chapas inscritas na 
disputa pela presidência e vice- presidência da nova diretoria-Mas que a chapa 
2, desistiu de participar do pleito. A candidata à presidente da chapa 1, 
Alcione, apresentou seu projeto: "Cultura e Cidadania" que favorece a 
comunidade de Vila Esperança, conforme o artigo 29 do Estatuto: E informou 
à todos os presentes sobre seus objetivos em beneficiar a comunidade de Vila 
Esperança em todos os sentidos; Valorizando o apoio de todos os moradores. 
Feito isso foi realizada a Eleição da Nova Diretoria. A mesma foi eleita por 
Aclamação dos presentes e será composta por: Presidente - Alcione Ednc .  
Gonçalves. Vice-presidente: Sebastião Alvino dos Santos, f" Secretário- 
Clemilson Tavares Santos, 2" Secretário: Laércio Guiinarães, 1" Tesoureiro: 
Adriano Nascimento de Góis, 2" Tesoureiro: Maria da Graça Pinto, Relações 
Públicas: Ciáudio Santos; Em ato contínuo foi apresentada a composição do 
Conselho Fiscal conforme a seguir: 1" Alzenir Moreira da Silva, 2': Ailton 
Mesquita e 3": Antonio Sanchez de Lima. Imediatamente foi dada a Posse da 
Nova Diretoria e do novo conselho Fiscal pelo Presidente da FAMI, SrO 
Cláudio Corrêa, que desejou Felicidades no mandato e convocou à todos os 
presentes que apóiam esta Nova Diretoria da Associação de Moradores de 
Vila Esperança - (AMVESP). Sem m 



Comprovante de Inscrição e de Situacjão CadaWã~ - J í n p l e a ~ ~ ~  i 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - --- _____I____- 

- 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
cadastral. 

I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE lNSCRIÇh0 
04.289.43910001-37 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ $ ~ ~ *  
CADASTRAL 1 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DE VILA ESPERANCA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AMVESP 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 
91.994-00 - Outras atividades associativas, n?io especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Nãio informada 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

AVENIDA FLAVIO VASCONCELOS ' ILTO4QD23 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
ITABORAI 

SINAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 03/11/2005 1 
SlTUAÇhO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
*X*C*I** ****X*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido dia (data 



Ini3nhk MkW5 dt-R d~% inscrita no 

7 
CNPJsobonc 05 4 1 8  ~sI , , /wI - s~  ,comsede, WC '/i ., i r *- 

3- .3&& 3- h. na &-?de de Itab~r& Estado d~ 

Rio de Janeiro, CEP 24 800 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

No-ma C~npIemct~ta;r nq1!2004, demonsYr_r o seu tEItd qoio & Iniciativ~ da ASSOCI~ÇÃO 

DE R A D I O D ~ S Ã O  C O m T A R I A  GULTU1711K, E SÓCIOAMBENTAL DE 

ITAB~RAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda qce a sede desta entidade se siba na 2ea pretendida para a prestação do Ssrviço 

Itaboraí, 0'  P de Abril de 2006. 

Nome do representante legal: 6 L i N a ~ b  ni~ulil+ arni~ 
0%- Ao? ?i>- 00 







Comprovante de Inscrição e de Situaqão Cadastra1 
.-v.---- CI-----l-.CI--------I-...--" 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
05.418.471/000138 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "E::"" 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*I*Llm 

I 

C6DIG0 E DEÇCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

85.324-99 - Outros serviços sociais sem alojamento 

C6DIGO E DEÇCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS I NBo informada 

c ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA 
3999 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

RUA QUARENTA E SEIS I LLT13,MI 
I I 

BAIRROIDISTRITO 

, 1 ITAMBI 
MUNIC~PIO 

ITABORAI ] TI 
1 1 ~~DA"""0"DAST""' I 
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na cidade de Itaboraí, Estado do 

Rio de Janeiro, CEP 24 800 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n9 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO 

DE R A D I O D ~ S A O  COMUNITARIA CULTURAL E SÓCIOAMBIENTAL DE 

ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Itaborai, de Abril de 2006. 

Nome do representante legal: yeeeu,, -& &Z? ZG./ 0 

, - CPF: 9-72 3 ~ 3 ~  7/;r_ 0 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

VISCONDE DE ITABORA~, REALIZADA EM 26 DE FEVEREIRO DE 2005. 

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e cinco, as quinze horas, em 

segunda convocação, na Escola Estadual Prefeito João Augusto de Andrade, citada a 

Praça Pedro Amorim, 834 - Bairro Jardim Itamarati -Visconde de Itaboraí - Itaboraí - RJ, 

reuniu-se em Assembléia Geral Ordinária a Assocíação Comunitária de Visconde de 

Itaborai (A.C.V.I.), doravante denominada simplesmente A.C.V.I. Convocada respeitando- 

se todos os trâmites legais, sob a presidência do então presidente Deucimar Zefíro, 

conforme pré-estabelecido no edital de convocação, previamente distribuído aos 

associados e afíxados no comércio local: prestação de contas do biênio 200312005; 

trabalhos realizados no biênio 200312005; e apresentação de chapas para diretoria g 

conselho fiscal para o biênio 200512007. Abrindo os trabalhos o então 

Deucirnar Zexpresta homenagem póstuma ao senhor João Paz Nunes, que durante os 

anos 200312004, deu aulas de desenho e pintura para crianças e adolescentes em nossa 

comunidade. Como a esposa do senhor João Paz Nunes não se sentiu em condições 

emocionais de receber homenagem, ficou decidido que o diploma com o cabeçalho da 

A.C.V.I. será entregue em sua residência. Seguindo os trâmites estatutários o senhor 

Deucimar Zefiro, convoca dois associados: Rosangela Aparecidg Camilo Beltrão e Naldeir 

José de Moraes, para secretariar e presidir respectivamente a Ass 

Ordinária. Colocado em discussão o tempo de intervenção dos associ 

item da pauta do edital de convocação, o presidente da Assembléia Geral 

decídido em três minutos o tempo de intervenção. Como não se encont 

Assembléia Geral Ordinária o primeiro tesoureiro José Matozinhos C 

resolvendo problemas particulares, mas avisou que já estava a caminho, o 

Assembléia Geral Ordinária, pediu que passássemos para o item seg 

então presidente Deucimar Zefiro para prestar contas dos serviços realizados pela 

A.C.V.I. no biênio 200312005, usando da palavra o então presidente da A.C.V.I., falou que 

o Último projeto trazido pela entidade foi o projeto MOVA (Alfabetização de Jovens e 

Adultos), tendo este terminado em março de dois mil e três. No biênio 200312005 foi 
r_",.. . .....*. 



priorizado pela diretoria a construção da segunda fase da sede da A.C.V.I., onde estão 

sendo construídos: secretaria, biblioteca, corredor e banheiros. As paredes da secretaria, 

biblioteca e corredor já estão embaçadas com contra-pisos e janelas, com vidros 

colocados. A construçio da secretaria encontra-se bastante adiantada, pois o piso foi 

colocado, só faltando colocar o rodapé e pintar. Lembrando aos presentes que o piso para 

a biblioteca e corredor está comprado e encontra-se no galpão da A.C.V.I. Continuando 

Deucimar Zefiro falou que esteve presente a Assembleia para a eleição do Centro de 

Referências para Comunidades Especiais (CERAES), realizada no dia dezesseis de 

janeíro de dois mil e três. Dando continuidade aos trabalhos por lutas sociais a A.C.V.I. 

0 intensificou seus trabalhos em relaçgo as antenas de telefonia celular instaladas em 

nossa comunidade, reuniu-se com o vice-presidente da Câmara Municipal de Vereadores: 

José Francisco da Silva Gomes, juntamente com moradores da comunidade para que a 

câmara municipal criasse lei não permitindo instalações de mais antenas, levando leis de 

-. 
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outros municípios, dados importantes sobre o assunto e clips de reportagens sobre 

Estações de Rádio Bases (ERBs). Finalmente em dezesseis de junho de dois mil e três, 

conseguimos que a câmara municipal aprovasse a lei 1813, proibindo instalações de 

antenas em todo município, como também a medição de prováveis cargas radioativas 

_ emitidas pelas mesmas. Em onze de março de dois mil e três foi entregue a empresa de 

viação Rio-lta, abaixo assinado pedindo o retomo da linha 459, Visconde de Itaboraí x 

Alcântara, conseguindo seu retorno após reunião realizada na Escola Mu 

Zannoti Peccini, no dia dez de junho de dois mil e três, juntamente com as 

que interessavam o itinerário da linha 459. Conseguimos trazer uma equip 

Povo" em nossa comunidade para denunciar a péssima situação de nossa 

falta de saneamento básico e a falta de iluminação publica. Dias depois 

reportagem com as nossas denuncias. Entregamos no Posto do Programa 

Família (PSF), formulários da ABBR, para encaminhamento de pedidos de 

órteses. A A.C.V.I. teve participação na Conferência Regional de F 

realizada em Niterói. De junho a setembro de 2003 realizou juntamente com o SEBFWE o 

curso de reciclagem de garrafas PET (Movelaria). Esteve a A.C.V.I. com delegado na 

CNPJ 27790542/0001-61 
RUADRAUZIO LEMOS, 337 - VISCONDE DE FTABO&-RJ - CEP. 24800-000 

Primeira Conferência das Cidades do Eixo Leste Metropolitano, realizada na Universidade P 

t 
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Em onze de janeiro de dois mil e quatro a A.C.V.I. participo com delegados da Primeira 

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e também no dia treze de 

fevereiro de dois mil e quatro, participou da Primeira Conferência Estadual de Segurança 

Alimentar e Nutricional. Iniciou-se em vinte e quatro de abril de dois mil e quatro as aulas 

de história, geografia, espanhol, física e matemática, aulas preparatórias para o 

vestibular, que eram ministradas todos os sábados na Escola Estadual Prefeito João 

_ Augusto de Andrade. No dia quatro de julho de dois mil e quatro com a colaboração de 

amigos, no Trayller do Evaldo Duarte, realizou-se a primeira Forradinha de Visconde de 

Itaborai, onde foi arrecadado fundos em favor da A.C.V.I., no valor R$ 288,OO (duzentos e 
O oitenta e oito reais), que foram gastos na compra dos pisos. Construiu-se em treze de 

novembro de dois mil e quatro a casa da bomba do poço. Em outubro de dois mil e quatro 

iniciou-se a arrecadação de alimentos para a campanha, "Natal Sem Fomen, idealizada 

por um grupo de moradores e associados que contou com a participação da A.C.V.I., I 

sendo que no dia vinte e quatro de dezembro de dois mil e quatro foram distribuídas cento 

e vinte e seis cestas básicas na comunidade. Dando por encerrada toda a prestação dos 

serviços realizados no biênio 200312005, sendo que antes do término da prestação dos 

: 
serviços realizados o senhor José Matozinhos Coelho já tinha chegado. O presidente da 

Assembléia Geral Ordinária, convoca-o para prestação de contas do biênio 2003f2005. 
I 

Após prestações das contas o senhor José Matozinhos Coelho, primeiro tesoureiro da 
I 

,.--- I 
A.C.V.I., faz um resumo da entrada e saída de recursos nos anos de dois mil e 

mil e quatro. No ano de dois mil e três a A.C.V.I. teve uma receita de R$ 1. 

oitocentos e trinta reais e noventa e um centavos), contribuição de associados 

(quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e três centavos). Teve o 
I 

I Projeto MOVA, feito pela Secretaria Estadual de Educação no valor de R$ 3.84 
I 

mil oitocentos e quarenta reais), totalizando a receita o valor de R$ 6.153, 

cento e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos). Passando para as despesas do 

ano de dois mil e três, taxas bancárias, mais CPMF, obtivemos o valor de R$ 226,69 

(duzentos e vinte e seis reais e sessenta e nove centavos), pagamento de professores 

Projeto MOVA: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), despesas administrativas, 

R$ 71 1,55 (setecentos e onze reais e cinqüenta e cinco centavos), investimentos 
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patrimoniais R$ 1.815,10 (mil oitocentos e quinze reais e dez centavos), totalizando R$ 

6.153,34 (seis mil cento e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos). No ano de 

dois mil e quatro obtivemos a seguinte receita: contribuições de associados R$ 1.252,50 

(mil duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos), repasse da Secretaria 

Estadual de Educação (Projeto MOVA) R$ "10.800,OO (dez mil e oitocentos reais) e 

contribuição para campanha "Natal Sem Fome", no valor de R$ 315,OO (trezentos e 

quinze reais), totalizando R$ 12.367,50 (doze mil trezentos e sessenta e sete reais e 

cinquenta centavos). Sendo as despesas: taxas bancárias maís CPMF, R$ 231,09 

(duzentos e trinta e um reais e nove centavos), pagamentos de professores do Projeto 

aMOVAl R$ 9.000,00 (nove mil reais), despesa administrativa, R$ 462.00 (quatrocentos e 

sessenta e dois centavos), investimento patrimonial, R$ 2.421,78 (dois mil quatrocentos e 

vinte um reais e setenta e oito reais), sendo o total das despesas, R$ 12.11 5,62 (doze mil 

cento e quinze reais e sessenta e dois centavos), ficando o saldo em caixa, depositado no 

banco, a quantia de R$ 251,88 (duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e oito 

centavos), para o ano dois mil e cinco. Citou ainda o senhor José Matozinhos Coelho que 

existe uma dívida da Secretaria Estadual de Educação com a A.C.V.I. no valor de R$ 

6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais), referente a repasses não feitos para o 

Projeto MOVA, reconhecida pela Secretaria citada acima no Diário Oficial do Estado do 

Rio de Janeiro, datado de vinte e seis de maio de dois mil e quatro. Aprovado as contas, 

o presidente da Assembléia Geral Ordinária deu como encerrado o item da prestaMo de 

I contas do biênio 2003/2005, passando ao item seguinte, a apresentação de chapas e ,"., 7"m-3--8 

eleição de diretoria e conselho fiscal para o biênio 200512007. Dando o presiden 

Assembléia Geral Ordinária, quinze minutos para apresentação de chapas. A se 

Rosangela Aparecida Camilo Beltrão, pediu que durante o tempo dado pela mesa 

apresentação de chapas, discutíssemos alguns problemas da comunídade, acata I 

sugestão pela mesa, o senhor Nélio Valadão do Amaral, coordena a apresentaHo 

temas que serão colocados em discussão, ficando nessa seqüência: segurança, s a ú d u  

saneamento, educação, lazer e cultura. Voltando usar da palavra a senhora Rosangela I 
Aparecida Camilo Beltrão, citou problemas com a Escola Municipal Adelaide de 

Magalhães Seabra e da inoperância do nosso DPO, falou o senhor Nilton Ferreira do 

?a 
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Amaral da questão do 6nibus "Praça XV" e da falta de participação da comunidade em 

relação ,a A.C.V.I. num todo. O senhor José de Souza Pires usou da palavra para 

enaltecer os trabalhos realizados pelo senhor João Paz Nunes e citou o problema de 

saneamento existente na antiga rua onze. Usou da palavra o senhor Hilmington Drumond 

pedindo mais participação na luta pelo retorno do ônibus "Praça W.  O senhor Osvaldo 

Andrade Costa como próximo inscrito, pede aos presentes que divulguem mais a A.C.V.I., 

inclusive nos meios de comunicação. Como último inscrito o senhor Luíz Eduardo 

Felizardo da Cruz pediu para que começássemos a trabalhar a cultura e lazer na nossa 

comunidade, que praticamente não têm atividades, culturais e de lazer. Deu também 

como sugestão que realízássemos mensalmente um jantar para que pudéssemos discutir 

e fazermos convites para novos associados. Pedindo a palavra o senhor Deucimar Zefino 

sugere a mesa que marque uma outra data para ser discutidos os assuntos de interesses 

da comunidade. A mesa retorna após trinta e cinco minutos a apresentação das chapas 

para a eleição de diretoria e conselho fiscal para o biênio 200512007. Constatando a mesa 

a apresentação de somente uma chapa para a diretoria composta pelos seguintes 

componentes e respectivos cargos: Deucimar Zefiro - Presidente - Nélio Valadão do 

Amaral - Vice-presidente - Marilda das Graças Carvalho - Primeira Secretária - Jonas 

de Souza Americano - Segundo Secretário - José Matozinhos Coelho - Primeiro 
I 

Tesoureiro - Carlos José da Costa - Segundo Tesoureiro - Luíz Eduardo Felizardo da 

Cruz - Diretor Cultural - Naldeir José de Moraes - Assessor Jurídico e a chapa para o 

conselho fiscal fica com a seguinte composição: Osvaldo Andrade Costa - Dj 

Ramalho de Oliveira - Nilton Ferreira do Amaral, Suplentes: Hilmington Ferrei 

- Mônica Peclat Teixeiras - Manoel de Souza Ribeiro. Feita a chamada 

componentes das chapas para a diretoria e conselho fiscal, biênio 

comprovando a presença de todos o presidente da mesa confirmando 

manífestação contrária da plenária, da como eleitas as chapas por aclamaçã 

o estatuto. Dando procedimento o presidente da mesa, deu posse a nova diretoria e ao 

novo conselho fiscal da A.C.V.I. para o biênio 200512007, dando por encerrada a 

Assembléia Geral Ordinária as vinte e uma horas e doze minutos, do dia vinte e seis de 

fevereiro de dois mil e cinco na Escola Estadual Prefeito João Augusto de Andrade. 
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Nada mais havendo a tratar lavrei a presente ata, que vai assinada por mim, Rosangela 

Aparecida Camilo Beltrão - Secretária da Mesa e pelo presidente da mesa, Naldeir Jose 

de Moraes. 

TABELIÁO E OFICIAL DE REGISTRO: MARCELO POPPE DE FIGUEIRECO FABIÁO 
fmnao $6 ROSWGEL&. B.PFA-EClDfi 

s NãCBf (R JOSE DE jf"LGjfg$. =*-*-- 



-. 
> 

-J 

, (  ihhWA Raq d06400Ifa g /nl&d.a-iA inscrita no 
\ 

CNPJsobonE 038766ffd60004,k~ , com sede, RJA d ~ d ~ @ ' ~  

~ ~ / / t ' ( - j  - O L ) ~ I ' P O  445 &pz& /Xg ?&di&ha na cidade de Itaboraí, Estado do 
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Rio de Janeiro, CEP 24 800 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar n9 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIA~ÃO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CULTURAL E SÓCIOAMBENTAL DE 

ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodihsão Comunitária. 

cC> Afumo ainda que a sede desta entidade se situa na ásea pretendida para a prestação do Serviço. 

Itaborai, /)c de Abril de 2006. 
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a l h s  informes, bem como o café da manhã com o Comando da Polícia será na 
próxima segunda-feira na Companhia de Rio Bonito, e haverá reunião para 
tratar da Conferência da Cidade no dia 3 1 (trinta e um) de julho, as 15 (quinze) 
horas na Feita, e que deverá acontecer uma reunião da Fami no domingo para 
que se escolha os 20 (vinte) nomes de delegados que irá levar as propostas desta 
Federação para a Conferência das Cidades do Eixo Leste Metropolitana-RJ, dias 
8 (oito), 9 (nove) e 10 (dez) de agosto em Niterói. Jaldeci informou que na 
semana passada conheceu um Tenente Coronel Médico-Diretor da Policlínica 
Militar de Niterói - Rômulo Cape110 Teixeira da Secretaria de Estado da Defesa 
Civil, que disse ter ligação direta com a Governadora Rosinha, podendo facilitar 
nosso acesso a ela, e convidou a todos para m a  reunião no Quartel de Charitas 
as 10 (dez) horas dó dia 5 (cinco) de agosto, terça-feira. Em discussão a 
proposta da 3a Alteração Estatutária sugeriu que altere todo o art. 20, onde se lê: 
A diretoria da FAMI (Federação das Associações de Moradores de Itaboraí) é 
órgão executivo e diretor, cor&~osto de 17 (dezessete) membros, que ocupam os 
seguintes cargos; Presidente, Vice-presidente, I" Secretário, 2" Secretário, 1" 
Tesoureiro, 2" Tesoureiro, Diretor de PatrimOnio, Diretor do departamento 
Jurídico, Diretor de Saúde, Diretor Transporte, Diretor de Educação e Cultura, 
Diretor de Direitos Hunanos, Diretor de Habitagão e Solos, Diretor de 
Propaganda e Mobilização, Diretor de Esporte e Lazer, Diretor de 
Abastecimento, e Diretor Social; leia-se: A diretoria da FAMI (Federação das 
Associações de Moradores de Itaboraí) é órgão executivo e diretor, composta de 
31 (trinta e um) membros, que ocupam os-seguintes cargos; Presidente, Vice- 
Presidente, 1" Secretário, 2" Secretário, 1" Tesoureiro, 2" Tesoureiro, Relações 
Públicas, Departamento de Educação - 3 (três) membros, Departamento de 
Saúde - 3 (três) membros, Departamento de Questões Municipais - 3 (três) 
membros, Departamento da Mulher - 3 (três) membros, Departame 
Projetos, - 3 (três) membros, Departamento de Comunica~ão - 3 (três 
Departamento de Meio Arnbiente - 3 (três) membros e Departamento 
3 (três) membros. Amda no art. 20, Parágrafo Úaico, onde se lê: . r - 

funcionará como órgão colegiado, cabendo a todos os membros o dir 
e voto nas decisões internas. Reunir-se-á ordinariamente, 2 (duas) 
mês, no mínimo; leia-se: A diretoria funcionará como órgão colegiad 
a todos os membros o direito de voz e voto nas decisões internas e r 
ordinariamente, 1 (uma) vez por mês, no mínimo. No art. 23, P 
inciso VI1 itens a, b, c, e d, onde se lê: Compete ao Diretor do Departamento 
Jurídico; a) Representar a entidade em juízo, junto com o Presidente ou 



iiiui wisi , y 

da FAMI; c) Manter a FAMI informada sobre leis, projetos de lei ou 
proposições legislativas que sejam do interesse da entidade e suas füiadas; d) 
Organizar e ter sob sua guarda a disposição da diretoria um fichário para 
acompanhamento de processos, requerimentos, e petições da entidade e de suas 
filiadas; o item e) fica suprimido; leia-se: Compete ao Relações Públicas: a) 
Representar a entidade, quando designada pela presidência, junto aos órgãos 
públicos, autoridades e quando se fizer necessário; b) Acompanhar os eventos 
promovidos pelas associadas e manter a diretoria informada dos acontecimentos; 
c) Propor ações a diretoria, junto com o Departamento de Comunicação, que 
promovam a divulgação dos trabalhos realizados pela FAMI; e d) Apresentar 
relatório das atividades desenvolvidas a diretoria. No art. 24, onde se lê: 
Compete aos Diretores de Saúde, Transportes, Educação e Cultura, de Direitos 
Humanos, de Habitação e Solo, de Mobilizagão e Propaganda, de Esportes e 
Lazer, de Abastecimento e do Direito Social; leia-se: Compete aos 
Departamentos de Educação, de Saúde, de Questões Municipais, da Mulher, de 

CD 
Projetos, de Comunicação, de Meio Ambiente e Jurídico - manter itens a, b, e c. 
Por últimlo onde se lê: art. 36 - Estes Estatutos entram em vigor a partir da data 
de sua publicação; leia-se: Este Estatuto entra em vigor a partir da data de sua 
aprovagão pelo congresso da Fami. Após foi perguntado se havia dúvidas ou 
outras sugestões, ninguém se manifestou, dada a votação, todas as alterações 
foram aprovadas por unanimidade. Passou a apresentagão dos membros da única 
chapa apresentada para o triênio 200312006, também perguntado se alguém tem 
algo a dizer contra, não havendo, foi aprovada por unanimidade. Ficando a 
seguinte composigão, baseado na alteração estatutiiria: Presidente - L& 
C!ks-CooaêxrVice-Presidente - Deucimar Zéfio; 1' Secretário - Edinéa 
Alves Gomes; 2" Secretário - Sônia Maria da Silva Gomes; 1" Tesoureiro - 
Izaias Lopes da Silva; 2' Tesoureiro - Maria do Rosário Oliveira; Relações 
Públicas - Sandra Ribeiro; Departamento de Educação - Nilza Maria dos 
Santos, Márcia Ferreira da Rocha e Cláudio Ribeiro; Departamento de Saúde - 
José Soares Gonçalves, Benvinda Maria da Conceição Almeida Uchoa e Valdair 
Pinna   achado; Departamento de Questões Municipais - Cláudio Santos, 

I '  
J b 1  Romualdo Couto Pereira e Jddeci Machado Pereira; Departamento da Mulher - 

Minalda Carvalho Rodrigues, Valéria Cristina Nascimento Rosa e Alcione Edna 
Gonçalves; Departamento de Projetos - Joel Galdino , José Silva de Oliveira e 
Roberto Carlos dos Anjos; Departamento de Comunicação - Denílson Santos da 
Silva, Lair de Almeida Santos e Edmilson Domingos de Souza; Departamento 
de Meio Ambiente - Heleno de Jesus Cruz, José Antônio Santos Soares e Iara 
dos Svfos; Departamento Jurídico - José Antônio Almeida, Talit 
da Silva e Maria Aparecida Rodrigues da Silva; Conselho Fiscal: 
Otacy da silva Vabos; Secretário - Alexandra Pereira; Vogal - 
Figueiredo; e suplentes: Antônio Mendonça da Silva, Maria Th 
dos santos e Américo Marins. Em seguida todos foram e 
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&?$$'C 
' $ ~ , r l  ; '*.'%f - , q f 3 ,  

PI 

presidente marcou reunião para o pró 
calendário de reuniões. Falou na contribuição mensal dos membros da 
Federação com dez reais, provisoriamente até Tial do ano, e no evento uma vez 
no ano em cada associação para arrecadar dinheiro, onde a metade desse 
dinheiro irá para a Fami. Heleno lembrou também o evento marcante 
anualmente da Federação. Passada a votação das propostas que foi aprovada por 
unanimidade. Aberta a palavra para quem quisesse fazer uso dela, e finalizar o 
Congresso, Zizil se despediu da direção da Fami, dizendo que não irá abandonar 
Itaboraí, até porque está no movimento desde 1982, mas precisa cuidar da 
Federação de Tanguá do qual é presidente. Parabenizou os dois mandatos 
consecutivos do Cláudio a frente da Fami, e lembrou que as associações devem 
atualizar a documentação da entidade para possíveis convênios. José Francisco, 
Vereador, disse que se o movitliento foi organizado e unido, com certeza 
conseguirá realizar muitas coisas. Justificou a ausência do Prefeito que pediu 
para que o desculpasse. Parabenizou a todos, e colocou seu gabinete a 
disposição. Cláudio aproveitou a oportunidade para pedir ao vereador empenho 

O 
em apresentar pedido de título de Utilidade Pública para as instituições, e 
também que apresentasse sugestão de subvenção no Orçamento Municipal para 
a Federação, e que consigamos comprar nossa sede. José Francisco prometeu 
fazer o possível para ajudar, inclusive irá fazer um levantamento para ver se há 
algum espaço no Centro que possa ser desapropriado. O presidente encerrou às 
21h15min7 agradecendo a presença de todos. Não havendo mais a tratar, lavro a 
presente Ata que vai por mim assinada como secretária e pelo presidente. Em 
tempo: Na 3" Alteração Estatutária também foi aprovada no art. 23 o inciso VI11 
fica suprimido, assim como seus itens; e no art. 33, onde se lê: Os membros da 
Diretoria da FAMI que forem oficialmente lançados candidatos por partidos 
políticos serão afastados dehitivamente da direção a partir do ato do 
lançamento; leia-se: Os membros da Diretoria da FAMI que forem oficialmente 
lançadav candidatos por partidos políticos poderão se afastar da direção a partir , do ato db lmçamento.------------------------------------------------------------ ----- ---- 
Declaro que a presente Ata é cópia fiel do Livro de Ata número 2 da ~ k n i  - 

Federação das Associações de Moradores de Itaboraí. 
r------- 
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CNPJ sob o n% e>- FP ? 9.123/2~0/~ 7 L , com sede ,dJG .A 

d ~ M D o 5 . g  H!? 52 B ~ 1 . u  djodff C /bAdF  oa cidzds de Ttabord, Estado do 

Rio de Janeiro, CEP 24 800 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norina Gorrip~eme_ntw n" 112004, demonstrzr n seu t0?sl1~9~1<3 i? íniciztiv~ da A~SOCTACÂO 

DE R A D T O D ~ S Ã O  C O m T W  CI.JLTUR.m E S~GIOANJBENTAL DE 

ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M r m o  âiüdâ q ~ e  â sede desta e~tidade se situa tia keâ prete~didâ pârâ â prestâqão do Serviqo. 

O 
Itaboraí, de Abril de 2006. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
SRF a sua atualizacão cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 05/05/2006 as 09:07:44 (data e hora de Brasília). 

REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Voltar 
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Atualize sua página -- 

~ " ~ ~ ~ ~ R A  
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07.773.23310001 -76 
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Para 

NOME EMPRESARIAL 
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ABACF 

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

informações 

LOGRADOURO 

AVENIDA AMERICO CARDOSO 

BAIRROIDISTRITO r1 I NOVA CIDADE 

sobre 

NUMERO r,,l COMPLEMENTO 

MUNIC~PIO 

ITABORAI 

política privacidade 

SITUAÇÁO CADASTRAL 
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SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****e** 

e uso, 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/1012005 
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CNPJ sob o n" 0 3 5 '  , com sede ,-o 

na cidade de Itaboraí, Estado do 

Rio de Janeiro, CEP 24 800 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CULTURAL E SÓCIOAMBIENTAL DE 

I ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifbsão Comunitária. 

0 Mrmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 

Itaboraí, / f  de Abril de 2006. 

I* 

Presidente 

Nome do representante legal: 

m: 36 7 ~ ~ i ' 6 3 2  -s3 
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Comprovante de Inscrição e de Situaqão Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver 
qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

'-li NOME EMPRESARIAL 
ASSOC. DE MORADORES E AMIGOS DO CONJ. RESID. EUNICE BASBAUN 

..I 
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91.99440 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 
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CADASTRAL 
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C6DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
3999 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I I LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

RUA ADEMAR FERREIRA TORRES I F I  I QUADRA 18, CASA H 

BAIRROIDISTRITO r 1  I CALUGE 
MUNICIPIO 
ITABORAI 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

SITUAÇAO CADASTRAL 

1 ~ITUAÇAO ESPECIAL 

Emitido no dia 15/05/2006 às 22:39:22 (data e hora d 

1-1 

DATA DA SITUAÇ~O CADASTRAL 
0311112005 
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*I*WX** 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina. asp 15/5/2006 













CNPJ sob o n" b ~ h ~ 3 ~ / 0 0 ~ 1  - $> ,comsede, RuR 8~d~ã7 .W 

9 nlúdd 36 E 6  - 03 ,- OU E/ 9N f- na cidade de Itaborai, Estado do 

Rio de Janeiro, CEP 24 800 000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 

Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CULTURAL E SÓCIOAMBENTAL DE 

ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

i i  
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

l f  Itaboraí, de Abril de 2006. 

Nome do representante legal: & &LM ~ m s  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 
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ESTATUTO 
'. 

Capítulo I - Da Denominação, Sede e Duração 

Artigo 1'- O Centro Social de Apoio a Cidadania , é 
Governamental, e como tal, uma sociedade civil sem fins 

Artigo 2' - O Centro Social de Apoio a Cidadania, cuja duração é p6r tempo 
indeterminado, tem foro no Município de Itaboraí,e sede provisória, na Rua Benedito 
Nunes 3686 - sala 03 - Outeiro das Pedras - Itaboraí - RJ, e pode manter filiais, 
sucursais, escritórios, dependências ou correspondentes particulares, onde sua Diretoria 
julgar necessário ao cumprimento de suas finalidades, tendo como abrangência todo 
TerritíPrio Nacional. , 

Parágrafo Único: A entidade terá personalidade distinta da de seus membros, os quais 
I 
I 

não responderão pelos compromissos por ela assumidos, ainda que subsidiariamente. 
I 

O Capítulo - D u r f i n a l i e s  

O Centro Social de Apoio a Cidadania, tem como fmalidades: 

a) Promover a mais ampla integração entre os moradores, visando a incentivar a 
participação de todos na luta por direitos políticos e sociais; 

I 

b) Informar, promover encontros, seminários e debates visando o esdarecimento de I 

I 

problemas de interesse da comunidade; I 

c) Desenvolver atividades na área de esporte, cultura e lazer; 

d) Prestar assistência as mulheres, as crianças, aos adolescentes, aos idosos e a todos 
aqueles que comprovem necessidade; 'h \, 
e) Promover melhorias de condiqões da qualidade de vida da comuni 

f )  Manter relações quando necessário, em prol de melhorias para 
órgãos governamentais, no âmbito municipal, estadual e federal ; 

g) Manter relaçõescom entidades congêneres. 

onais e ou estrangeiras. 

Artigo 3' - O Centro Social de Apoio a Cidadania, poderá 
convênios e intercâmbios com entidades, organismos, órgãos p 

, 

I 



Artigo 4' - Cumprindo seus objetivos o Centro Social de 
I propõe: I I 

a) Elaborar e desenvolver projetos que combata e consci 
dependências de drogas lícitas e ilícitas; 

b) Elaborar e desenvolver projetos que oriente sobre e 
planejamento familiar e prevenção de doenças sexualmente transmissiveis; 

c) Elaborar e desenvolver projetos que oriente sobre prevenção de câncer ccérvico 
uterino e de mama; I 

I 

1 
I 

I d) Elaborar e desenvolver projetos que vise esclarecer sobre a importância do I 

aleitamento materno; 

e) Elaborar e desenvolver projetos que atenda as necessidades, na ásea da saí~de e 

O melhores condições de vida do idoso; 

f) Elaborar e desenvolver projetos que venham a engrandecer a importância de um meio 
ambiente sadio, para melhoria da qualidade de vida. 

Capítulo III - Da Organiza~ão Adnzivtistrativa 

Artigo 5' - O Centro Social de Apoio a Cidadania, terá para seu 
funcionamento os seguintes órgãos diretivos: a) Assembléia Geral; b) Diretoria 
e c) Conselho Fiscal. 

Capítulo IV - Da Assembléia Geral 

Artigo 9" - A Assembléia Geral é o órgão máximo do Centro Social de Apoio 
- a Cidadania, compõe-se de todos os Diretores, tendo a faculdade de resolver, 

dentro do dispositivo estatutário, todos os assuntos referentes às atividades do I 

Centro Social de Apoio a Cidadania. .--..,,, ~ i ~ i i j !  ico FEDEM'\ 

Art i~o  7" - A Assembléia Geral, será convocada pelo Diretor Presidente 
- 

Conselho Fiscal ou pôr, pelo menos, 113 dos Diretores, através de edital 
na sede, com ampla divulgação, com antecedência mínima de 15 ( 
úteis, com hora e local da primeira e segunda convocaqão e respec 
Dia. 

Artigo B0 - Compete-pm-ativamente a Assembléia Geral: ' 



, , 
(2 

1 

.'S i 

. .;,Q 
5' 

a) Em reunião ordinária - Acontecerá tuna vez pôr ano para, , ~ 

Relatório de Atividades Sociais e o Balanço do exercí I '. I 

pronunciamento do Conselho Fiscal, aprovar o Orgament I 

1 : 
bem como os planos de trabalho anuais ou semestrais e s ! 

orqamentos, e a cada 02 (dois) anos, para eleigão da Diretoria. , . 

I 

b) Em reunião extraordinária - Em qualquer época, quando convocada de 
acordo com o Artigo 6' deste Estatuto, para deliberar assuntos de interesse da 
entidade, que não constam no item a, deste Artigo. 

I 
I 

Capítulo V - Da Diretoria i j 

I 1 
Artigo 9' - O Centro Social de Apoio a Cidadania, será administrado pQr uma 
Diretoria composta pôr: Presidente,Vice - Presidente, Secretária, Tesoureiro. 

Parágrafo Único: A critério da Diretoria, poderão ser criados ou extintos, 
O departamentos, serviços ou comissões, tantos quanto os necessários para que o 

Centro Social de Apoio a Cidadania, atinja suas finalidades. 

Artigo 10' - A Diretoria será eleita em Assembléia Geral, corn mandato de 02 
(dois) anos, podendo seus membros serem reeleitos, bem como destituidos, 
sendo os exercícios dos cargos sem remunera$ío. 

Parágrafo Único: O Diretor que desejar se desligar do quadro da Diretoria, 
deverá comunicar aos demais em codormidade ao item "b" do Artigo 8'. 

Artigo 11' - Em caso de afastamento de algum membro da Diretona, a 
substituição recairá sempre no nome do Presidente, até que seja em acordo corn 
os demais Diretores, escolhido wn nome de pessoa de reconhecida idoneidade, 

I ressalvadas as sucess6es pertinentes a matéria. 

Artigo 12' - A Diretoria fica investida dos poderes em Lei para a normal gestáo 
do Centro Social de Apoio a Cidadania, cabendo-lhes cumprir o presente 
Estatuto, nos limites de sua competência, observando sempre o respeito a Lei e a 
dignidade, na busca dos ideais aqui almejados. 

Artigo 13' - Compete a Diretoria coletivamente: 

necessários a execução de suas atividades; 

I 
I 

I 
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' b) Reunir-se pelo menos, uma vez por mês e todas as ve 
necessário; 
c) Aprovar a admissão de novos sócios; 
d) Elaborar a programação de trabalhos do 
Cidadania. 

Artino 14' - Compete ao Presidente i 
I 

a) Representar o Centro Social de Apoio a Cidadania , ativa e passivameiite, 
ein juízo ou fora dele; 

b) Elaborar o Regimento Interno do Centro Social de Apoio a Cidadania e 
submetê-lo a aprovação dos demais Diretores; 

c) Convocar e Presidir, a Assembléia Geral e as reuniões da Diretoria; 
d) Elaborar, para aprovação dos deiliais Diretores, o relatório anual da Diretoria, 

submetendo-o ao Conselho Fiscal para parecer, e a Assembléia Geral, para 
aprovação, juntamente com o bdanqo e demais demonstraqões financeiras do 

O exercício, para aprovação da Diretoria; 
e) Receber doações feitas ao Centro Social de Apoio a Cidadania, e autorizar 

pagamentos devidos; 
f )  Em conjunto com o Vice Presidente ou com o Tesoureiro, abrir, movhemtar 

e encerrar contas bancárias; 
g) Assinar quaisquer atos e documentos que importem em coilstiiawq50 de 

obrigações para o Centro Social de Apoio a Cidadania, especificando no 
respectivo hstrurnento de mandato, os poderes e o prazo de duração, que mão 
deverá ser superior a 1 (um) ano; 

h) Destituir e nomear qualquer membro do Conselho Fiscal; 
i) Admitir e demitir profissionais da área da saúde, educação e jurídica e tantos 
funcionirios sejam necessários ao bom e fiel desempenho das atividades da 
entidade. 

, ) Artigo 15' - Compete ao Vice Presidente 

I 

a) Substituir o Diretor Presidente, nos impedimentos; I 

b) Em conjunto coin o Diretor Presidente, assinar instrumento contratuais em I 
geral em nome do Centro Social de Apoio a Cidadania ; 

c) Assinar correspondências, relacionadas com suas atribuições; 
d) Representar o Centro Social de Apoio a Cidadania, em cerimônia 

que solicitado pelo Diretor Presidente. 

I 
c? O#,@@ i I 

I 



I 

a) Ter sob sua guarda a documentação do Centro 
Cidadania; 
b) Preparar junto com o Presidente os relatórios sobre 
Social de Apoio a Cidadania, para serem apresentados 
c)Assinar correspondências, relacionadas a suas atribuições. 

- L /  
Artigo 17' - Compete ao Tesoureiro 

a) Em conjunto com o Diretor Presidente, assinar instrumentos contratuais em 
geral, em nome do Centro Social de Apoio a Cidadania; 

b) Movimentar contas bancárias, emitir, endossar e aceitar ou de qualquer 
forma, obrigar o Centro Social de Apoio a Cidadania, pôr título cambial ou 
cambiariforme, sempre em regime de dupla assinatura com o Diretor 
Presidente. 

Capítulo VI - Dos Sócios 

O Artigo 18' -'O corpo de associados do Centro Social de Apoio a Cidadania 6 
constituído das seguintes categorias: 
a) Fundadores - Os que tiveram a iniciativa de fundar a entidade; 
b) Colaboradores - Os que aderiram à entidade após a sua fundação, a critério 
da Diretoria;. 
c) Beneméritos - Aqueles que prestigiem, direta ou indiretamente, para a 
cultura, educação, saúde, ciência e assistência da comunidade ou que fagam 
doações para campanhas filantrópicas promovidas pela entidade. 

Artigo 19' - São direitos e deveres dos sócios 

- a) Participar das Assembléias Gerais; i 
b) Apresentar propostas ou reivindicaqões a qualquer dos órgãos do Centro I 

Social de Apoio a Cidadania, bem como integrar ao grupo de trabalho; I 
I 

c) Comparecer a todos os eventos, de qualquer natureza, para os quais foram 
1 

escalados; 
d) Respeitar os dispositivos estahitários e demais regulamentos do Centro I 

I 
Social de Apoio a Cidadania. i 
Parágrafo primeiro: Poderá votar e ser votado todos os incluídos n 
de siicios fündadores; 
Parágrafo segundo: A critério de pelo menos 3 (três) Diretores, os s 
caiegorias relacionadas nos itens b e c do Artigo 22" , poderão vot 
votados. 

I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 



Artigo 20' - O Centro Social 
cor~posto de 03 (três) me 
nomeados em Assembléia 
de 60 (sessenta dias) a cont 
exercício e terá mandato d 
fiscalizador das atividades do 
compete: 

a) Reunir-se, ordinariamente, uma vez por mês, e, obrigatoriamente, ao f í a l  de 
cada exercício; 
b) Examinar e dar parecer sobre o balanço anual e demais demonstrações 
financeiras, e sobre o relatório de Diretoria, antes de serem submetidos a 
Assembléia Geral; 
c) Solicitar a Diretoria, que não poderá negá-los, quaisquer esclarecimentos e 
documentos que entendam necessários ao desempenho de suas funções; 
d) Empossado o Conselho Fiscal, este procederá a escolha de 01 (um) de seus 
membros para presidi-lo. O Pariierafo ~rimeiro: Em qualquer tempo, o Conselho Fiscal poderá verificar a 
contabilidade da Tesouraria do Centro Social de Apoio a Cidadania. 
Parágrafo segundo: O exercício dos cargos do Conselho Fiscal, não terá 
remuneração, podendo seus membros serem destituídos. 

Capítulo VIiI - Do Patrimônio 

Artigo 21' - O patrimônio da entidade destina-se Única e exclusivamente as 
finalidades da mesma e será constihiído por: 

a) Bens móveis, imóveis que vierem a ser incorporados por compra, doações, 
legado, ou outras formas legais; 
b) Subvenções e auxilio de particulares ou de poderes públicos que lhe sejam 

I 

destinados; I 
1 

c) Contribuição financeira dos colaboradores; 
d) Convênios firmados com entidades publicas ou privadas naci 
estrangeiras e de outras que advenham a qualquer titulo legítimo 
rendimentos auferidos mediante as promoções para tanto. 

Parh~irafo único: Os bens que constituem o patrimônio da entidade s 

Diretoria. 
ser adquiridos, onerados ou alienados a qualquer titulo por aut 

Capítulo IX - Da Receita 

de será formada por: 



, . 

a) Recursos próprios dos fundadores, donativos, doações; 
b) Recursos provenientes de convênios. 

Parágrafo Único: Todos os haveres serão depositados em 
os cheques assinados pelo Presidente e Tesoureiro, no 
deles, poderá ser em conjunto com o Vice Presidente. 1 
Capítulo X - Das Despesas 

Artigo 23' - Toda e qualquer despesa que estiver prevista ou não no orçamento, 
terá que ter autorização do Presidente da entidade. 

Capítulo XI - Das disposições gerais e transitórias 

Artigo 24' - Não será permitido na entidade qualquer tipo de discriminação O sobre nacionalidade, condição social, sexo, raça ou religião. 

Artigo 25" - São motivos de incompatibilidade para qualquer cargo da entidade: 

a) desonestidade, negligência habitual e abandono do cargo. 

Artigo 26' - Qualquer falta grave cometida por membros da Diretoria ou 
Conselho Fiscal, o julgamento ficará a critério da Assembléia Geral 
Extraordinária, após o recebimento da sindicância realizada por três membros da 
Diretoria. 

- Antigo 27" - O Centro Social de Apoio a Cidadania terá símbolo, galhârdetes, 
selos, carimbos, tudo de conformidade com os modelos aprovados pela 
Diretoria. 

Artigo 28' - A reforma deste Estatuto será da competência da Diretoria e da 
Assembléia Geral, desde que convocada expressamente para este fim. 

Artigo 29' - A dissolução do ~ ~ 
competência da Assembléia Ger 
fim. 

C 

de dissolução do Centro Social de ~ b o i o  2 
á destinado a outra entidade congênere. 



Artigo 30' - Os casos omissos neste Estatuto serão discutidos 
Geral,y'convocada conforme Artigo 6" deste Estatuto. 

1% &oí, Artigo 31' - Este instrumento entra em vigor na data de seu registra n 
cqmpetente. /<r"& 

a t i s t a  C. Santos-Çub 
naido fl.da Si lva-Sub 



, , 
.-. .. 

DIRETORIA DO CENTRO SOCIAL DE APOIO A CID 

PRESIDENTE - Lair de Almeida Santos, casada, portadora da carte 
identidade: 8 1 222 242 - O - IFP e CPF: 452 416 517 72, do 1 
Rua Acíírcio Torres 8 1 - casa 12 - Outeiro das Pedras - Itaboraí - RJ 

VICE PRESIDENTE - Kátia Helena Torres, solteira, portadora da carteira de 
identidade: 56621 - PMEW e CPF: 768 157 067 53 , Policial Militar 
Enfermeira, residente na Rua B - Quadra 2 - Lote 9 e 16 - Nancilândia - 
Itaboraí - RJ 

TESOUREIRA - Luciana de Almeida Santos, casada, portadora da carteira h 
identidade: 127 055 473 e CPF: 054 138 13 7 75, Fiincionária Pública 
Municipal, residente na Rua 15 de Novembro 300 - casa 2 - Bairro Dona 
Lídia - Itaboraí - RJ. 

SECRETARIA - Magali Ribeiro Ferreira, casada, portadora da carteira de 
identidade: 10346340 -2 - IFP e CPF 032 41 1 677 20, do lar, residente na Rua 
67 - Lote 23 - Quadra 67 - Ampliação - Itaboraí - RJ. 



/ c LC\t& & ; '&R- , portador da - 
rC - 

carteira de identidade no. 3, - (,q 1 1- - L- G c  residente na Rai a 0 - 

, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIBUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

O Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, d c d e  Abril de 2006. 



carteira de identidade no. 056 5/2 ~ L G  , residente na 

fJT"%< , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁFUA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executai- o Senriço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 4 de Abril de 2006. 



/ ~ x ~ , ~ ,  cs.f-\f35 b e , \ c ~ v ~ ~ i ~ Y  , portador da 

carteira de identidade no. 0 5 70 66  33 - 6 I @ , residente na R - <- .+c' : 
, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000. pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

>. 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

M i o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servi$@. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



F r i v \ c ; c l c o  e s c d ~ o  AP. A .rsiu<wboportadorda 

carteira de identidade no. O 6 O 3333 C - 9 , residente na R . \ 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODWUSÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



/3 v\r\,,c5;nv\ r(-! t4-l !-?-<a,/ E , portador da 

.. ,3 
carteira de identidade no. t 30 /\ S 7 -', 4 - .̂ , , residente na t< 4 ;+v 1 .. 

/ $5- , . p \ , , . , na cidade de Itaboraí, no 
I 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaçk do Serviço. 

Itaboraí, ! 3 de Abril de 2006. 



portador da 
- 

9 /2 , residente na& cas-ieira de identidade no. 7 ? 5 3 17. Av' 
, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nornia Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
- 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaqk do Serviço. 

Itaboraí, 40 de Abril de 2006. 



I. eoi\~-c r\ o s .a&TP,\ AV,; uu\ au<h . porrador da 

carteira de identidade no. 2.4 , Q 4 8 . 4 Q 3 - 9 ,sesidente na A \/ d u, 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Semiço de 

Radiodifusão Comunitária. 

A f í í o  ainda que a minha residência se situa na área pretei~dida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 4 3 de Abril de 2006. ! 



6) o& 6 9 - 2 5 , ~  CyJyg, lfia Lo#?&*/m -& kz$?tn portador da 
- Q V ~ Y  dY&- 6 

carteira de identidade no. 9 , residente na I .  

, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Seniço. 

Itaboraí, 10 de Abril de 2006. 



,P#M~/-L;9 
- , portador da 

carteira de identidade no. -62 , residente na p~- 

- 
&4u,d~r , ~ G L L E /  RE@; .;I$- YVL! I-S: 4.0 i ,A/V~&JA/PO , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nornia Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de ! 

rn Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 

Itaboraí, nq de Abril de 2006. 1 



r AR?' Cf.. -i 
..,A - ?. 

<P 

; L O P  
. .,-- L's 

w- 5 

i, 

carteira de identidade no. 13 908 R$ Y-7 , residente na &4 &/TYPY 

/&j,lflAdL9 - i)g -&df' . - ~ z < A - ~ P L / ~ %  cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da N o m ~ a  Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio I 
à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a milha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, 085 de Abril de 2006. 



!d GOR&L SQJJT~S, portador da 

carteira de identidade no. 1 i> (3 65 ~ C S Q  .I , residente na @O 3 3 ,  '\ R 

Go/vi/r5 -4 Sli.UA ! 9 $3 
?c3 - 3 6 ( 4 U \ ~  dL\i)& na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

~ÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Sei-viço de 

Radiodifusão Comunitária. 
n 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, i a de Abril de 2006. 



I 
, portador da 

C/ 
-7 

carteira de identidade no. 2 ,  f l  - , residente na [L; & .S( 

, / L  , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUI'?ITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBLENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a miiiha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



I 
ortador da I 

carteira de identidade no. si?/ S Q !  3- 9 , residente na &! ? &? 9 {z 
b2.Q &,. 1í55745-4745 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos terino de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

~ÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



,L.e, b o p  $i?.Jda _LL~-.. 1 nk portador da 

carteira de identidade no. O b I $? 7 $ O g - /I I c? . residente na & .A . h 

J & , w g  / 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos temo de que trata o 

subitem 7.2.4 daNorma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, o%S/ de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. 06 4 61- , residente na 

, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SOCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviqo de 

Radiodifusão Comunitária. o Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, ) 9 de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. O 3 . o ,]S - 0 d?- -3 , residente na QA a % 27 

-?, (4 /,, % M ~ Q  6Lón , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0 112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODIRISÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABOFL~Í, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí. 1 c% de Abril de 2006. 



r.. 
r i 

i <k,~ .fi~,.fM /YI> &L(,& A , portador da 
1 

carteira de identidade g. ;J.~/ 56 G,.Q 6 I F? , residente na 3 r $d 

L$ wL.,+ya 0 3 , .&&t,~~>z V c weob , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL D E  ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Senliço. 

Itaboraí, ; j de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. i f f i  O f21/13 ~-~Yree"ddente na 

na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004y do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaçãc do Serviço. 

Itaborai, / 4 de Abril de 2006. 



5 & gq ,poriador da 

carteira de identidade no. 6' 99 0 4 3 O 6 - 4 , residente na ,L d 6 

.$2? 1 5  p?, .& na cidade de Itaboraí, no 
8 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Servi~o de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, A& de Abril de 2006. 



ortador da 

carteira de identidade no. , residente na Uci $? 5 

3 & /'P' &íJx/l , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tem10 de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Sen.i$o. 

Itaboraí, QY de Abril de 2006. 



; q,~p.b&. r 'L '.tuL't , portador da 

carteira de identidade no. 3 4 6 3 '$O'l&sidente na @* G ao 
a3 ~ c p  , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000: pessoa física, vem nos tenno de que trata o 
L 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, O] de Abril de 2006. 



, na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000: pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a milha residência se situa na área pretendida para 
a presmção do Scrviço. 

Itaboraí, @ de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. ($ f 7 2 9 G  279 1 Ff , residente na @- &&~d,-~;r 
- 

&j , p~ ,  wl/im j& Qpm [m , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nornla Con~plementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apaio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURIL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida p u a  
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 2 1 de Abril de 2006. 



portador da 

carteira de identidade no. 5.b 9 0 - h - , residente na . 7 

@ & i > -  4 a ~  8 Y  , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

~ÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

0 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, / 9 de Abril de 2006. I 

'r-----'""" 
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carteira de identidade no. O $ {b / 9 fY -  , residente na 2 4 . 

/5 .  Ccéoa 4 1  , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SOCIOAMBIENTAL DE ITABOM, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviqo. 

Itaborai, /$ de Abril de 2006. I 
I 



7 das c, 7 
<?' 9. 

Fi: j y .; 
1 .. 4 -. 

i 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa fisica, vem nos terino de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o sfu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

0 Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

/ Itaborai, 44 de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. &$O 5s , residente na ~G 5 

, m > L ~ m & ~  %&m, e! : na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000: pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Con~plementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁFUA CULTURAL 

SOCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 10 de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. Lg @ , residente na -LS 

5Wa cacx*- 2 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos terino de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,dzmonstrar o seu total apoio ! 
à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO C O ~ I ~ I T Á R I A  CULTURAL 1 
S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de ~ 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servivo. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



/ I r ' *  - 5 2  
.r rn%> %&/&portador da 

carteira de identidade no. 3. / 42 9 2 I 9 , residente na m,4i 2 

@ge/.? 3 / .flLA',fl L,A L& h-x , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nomla Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

0 Afirmo ainda que a milfia residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Seniço. 

Itaboraí, i'Lf de Abril de 2006. 



carteira de identidade no 6 - 53'J-4 , residente na 
,- 

RETA &6'V# / / 4 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos terino de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio I 

I 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁFUA CULTURAL i 
1 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de I 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência ss situa na área pretendida para 
a prestaçãc, do Serviço. 

Itaboraí, ( S /  de Abril de 2006. I 



oL\VIZI/LL! J ) P C I L ~ / I +  , portador da 

carteira de identidade no. 2' g '4- " 8 - 3  , residente na 3 9. 
20 9 4 -  R t T f i  ~ o b - 4 '  , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa fisica, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUN~TÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. o Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, t')q de Abril de 2006. 



B ~ ? / L v ; ~  R I ~ E ~ R Q  , portador da 

carteira de identidade n O . o f l n q  966-9 , residente na .4 O. L /g.g j 3 

$ I?@ v&' ,T&AQR 4 f , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos ter1110 de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nornla Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afimio ainda que a minha residência se situa na área pretendi.da para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 1 2 de Abril de 2006. 



TnrvcE , portador da 

.-,ira de identidade no. 4Yz - na 

PL~NC-  i] 
- 

O l f i  L I/ 6: , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complsmentar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
- 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, ,/ de Abril de 2006. 



C - i d T ~ p  -.i\%?& n. h/\nm - - E5 , portador da 

carteira de identidade no. 19 1; 9 4 6 2 2 L C , residente na 9, = 2 5 ,  Q& 18 
I I 

Q z  9 k ? t m ~  d- , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

i iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
-- 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABOM,  que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

0 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Semiqo. 

/ 

Itaborai, IA de Abril de 2006. 



/ 

carteira de identidade no. *&L~i/- 4 9j-t" residente na g,~& (;{&-.pzAL 
/ f- 

/&~u-~+ 4 4 7  4 2 L$w . 14 na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.3 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRZA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestacão do Serviço. 

Itaboraí, 3 de Abril de 2006. 



7 , portador da 
I t- 
L, 

carteira de identidade no. R >  1 .. 2 - 4;3 .( 3 , residente na P\ a. &a% C 
f 

h% , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABoFUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Seiviço. 

Itaboraí, % de Abril de 2006. 



carteira de identid 
- I 

j.o,2 G;lod , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos terino de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI: que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a pestação do Ssrviço. 

Itaboraí, & de Abril de 2006. 

SER\!IÇC FCBI..';CO FEDERAL 
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6 4 g o  5bb-1 !M f i h /  ~ b / d / ? ! ,  P ortador da 

carteira de identidade no. ~7 /o0 76 3 C/ , residente na 20 L, 6 ]rfl 
(2. [o , na cidade de Itaboraí, 110 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tem10 de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01 12004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

i iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Ser\/;ço. 

Iiaborai, I f de Abril de 2006. 



/ e o h ~ h ~ q ~ - ,  - 5, 1.kIj1 FL- ~ > $ - ~ h í  , portador da 

carteira de identidade no. I 2 C3 3 3 ZÁjií 4 - 3 , residente na RLA [fi ç r? w-L 

;T -i ,'r.,  RI- L T . ~  6 $4 I r-&, -G-: 4m,Ji A, , na cidade de Jtaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos teimo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Senliqo de 

Radiodifusão Comunitária. 

O Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, 1 ?) de Abril de 2006. 



carteira de identi 
i/ 

na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 1 
a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA CULTURAL I 
S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de I 

I 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 17 de Abril de 2006. 



caiteira de identidaden". 42q 3 4 3 43- 4 , residente na @ B  ! O ,  
, lia cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse esecutar o Serviço de 

o Radiodihsão Comunitária. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 29 de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. <04h n 3 3 3  ". , residente na R. {O ,, &,J 
, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonsmr o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁIUA CULTURAL 

SOCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



, portador da 

carieira de identidade no. O 89 ?-?-3 6 2 - , residente na '&c GflhIA% 

I & h  322- ,@&w,L- na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio i 
a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO C O M U N I T ~ A  CULTURAL ~ 
SÓCIOAMBIENTAL DE ITABOR&, que tem por interesse executar o Serviço de 

I 
I 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, ,/ 3 de Abril de 2006. 



~ / I / z  , / ~ ~ E A M  $E L ,kfi1/r, , portador da 

carteira de identidade no. D 8 $02 33\60 , L , residente na 1, v& h/&-- 
, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

i iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM~TITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirnio ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, / g  de Abril de 2006. 



w 
, portador da 

carteira de identidade $,-2 i'/, residente na 

,M!? / 3 ( h  J )  , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000: pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Tr, 
Radiodifusão Comunitária. 

v Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

~taboraí,&~ de Abril de 2006. 



0 ~&?-irVfz i.$J&. &uLY( , portador da 

carteira de identidade no. 7 # 4 3 TrC/ , residente na po A #um, 3 
/ 

,%h k ; .&W/n /vL Ic~  r 2 . /4  &,,A u&"d , . i na  cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁFUA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que teni por interesse executar o Serviço de 

n Radiodifusão Comunitária. 

0 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



rnhloc &L- DE @4b I C I ~  , portador da 

carteira de identidade no. 7 ;)D $8  c , residente na @A R 

fc;=/7 Lj'iDJ - E m  ( - /d TC i na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Conlplementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

i iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABOFUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, I( 2 de Abril de 2006. 



A &SSRw O 3 ~2 I? 0 '& 5 , portador da 

carteira de identidade no. \ 2 3 5 9 G> - O , residente na &A P 

~ p ,  ~o \b g'' - '3 3 wt*/h c; 040 6 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servico. 

Itaborai, / 8 de Abril de 2006. 



wT' 5 
166f i i~h ~ ! b  * T D ~ -  Da portador da 

carteira de identidade no. i 9% g ? , residente na RJA a i> e w  12 

~ ~ ~ ~ L 4  5bLILES Y z  - c A r j i l d  na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODTFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 7 de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. r) u h , residente na 

, na cidade a e  Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO D E  RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

.4fírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servico. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. - ?n? 793 , residente na 'R h 1~ C 
IL\ C g,, / 

3 .  \.lAl .Q [ L  , na cidade de Itaboraí, no 
/ 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 
I 

I 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, $'? de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. 

a cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Strviço. 

Itaborai, JL de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. 7 2 0 3 14 . 3 f3-+sidente na h, pf 

na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos terino de que trata o 

subitem 7.2.4 da Noima Complementar no 01f2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCEAÇÃO DE RADIODEFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

.i 
S~CIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviqo. 

Itaboraí, 92 de Abril de 20C6. 



Xldn dn Od o ?-?o. 
- 

, portador da 

carteira de identidade no. .! 1 i? 1 4 P - 7 , residente na Q ,a /t( , 

a cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
- 

SÓCIOAMBIENTAL DE I T A B O ~ ,  que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai; de Abril de 2006. 



<&I ei 2ixi L .  1 .  n \ \ 1 ~ \ ~ 0 d d o r  da 
I 

carteira de identidade no. 4 h I? 0 ? 8 - 
I?- a >  Q-4 '4 G . ? ~ X L . ~ \ \ ? J J  

/ 
3 , , na cidade de Itaboraí, no 

J 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área prstendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, fi de Abril de 2006. 



C3 n * d ~ d  
P 
4 Jif' Sou74 ,portadorda 

carteira de identidade no. 31 33 6 /9 8 - 9 , residente na R- 9 A/{. 
/ 4 .& 4 / LMd , na cidade de Itaborai, no I 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 daNoima Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE I T A B O ~ ,  que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 
n u Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 

a prestação do Serviço. 

/ 

Itaboraí, 1 de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. b-, residente na L Rk 

, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

/ 

Itaboraí, 1 L de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. Js90 fib q - , residente na w 
, na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa fisica, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complemeiltar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio I 
a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Ser~iço. 

Itaboraí, 0% de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. //0 6 b I <F 4 ‘ 2 , residente na f-uA -,O. ~ v c ~ f l e  V5''35 

L 7 2 5' r;l/~&& F*' ,TMoRn i , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro: CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos temo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCUÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Senriço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



/3 r g 0414 /,R S/  L VA f l  /&/R O , portador da 

carteira de identidade no. 323 - 4 6 8- 6 , residente na 

, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Con~plementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIPUSÃO C O M U N I T ~ A  CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

0 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaçao do Serviço. 

Itaboraí, ! f de Abril de 2006. 



f m/ C/ A r-'€R N @ N O F ~  1%35'/LV9 , portador da 

~ 3 2  6J B 2% - 3 , residente nU R ,  mq-6 iP lp carteira de identidade no. - 

@ ~ , 4  /$o 48 - L / 7 - Q YQj: ;~Aw& , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de  Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da  Nonila Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOC~AÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

- Radiodifusão Comunitária. 

O Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preteizdida para 
a prestação do Serviço 

/ 

Itaboraí, / h  de Abril de 2006. 

;-, :,,,! :?:: !?:;? [-f,;gEwL, 
,. : ,.-,.%; :~.~..,;:,;,:.lier. 

. . I  I . .  



ilr F, portador da 

carteira de identidade no. \ 1 $ - 1 , residente na \:\, p, ';Z 

(6 o 1 $? L Í 1 ,  T A  , , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro: CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Con~plementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, \a de Abril de 2006. 



df35 C,. 7 
*,. 
c.:' 3 .  

, portador da 

carteira de identidade no. -4 1 %66'RR/I - .-A i FP , residente na &w 
J ~ , A  % G\~&í~ m \ M  \\c 9 3 6 Q: 42 WD\D= , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio i 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL ! 
I 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABO&, que tem por interesse executar o Serviço de 1 

n Radiodifusão Comunitária. 

w 
Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 

a prestação do Serviço. 



, A L ,  ?: P-E i li .A .?-> h &+.TA , portador da  

carteira de identidade no. '2 59 1 5 ', 1 6  - c , residente na I"," h c' ., 

a* 7 9  A Iz;c~ , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 01f2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO D E  RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, I-$ de Abril de 2006. 



t ;rii -. 
,1; 

. . I;' 
,. 9 . . ,,i Q, 4>..2< 

\ - /b ,, c h 
U 3 0 r t a d o r  da 

carteira de identidade no. residente na L~ih D h 

i& fx~&. ~LT- .-. ;,T &&O g/.>ccGO , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a pres~a.ção do Serviço. 

Itaboraí, \< de ~ b r i l  de 2006. 



J!&mdfidb , portador da 

carteira de identidade no. 02 1 .784 - 26) 1 - 8 5 "sidente na h 4 4 
l2 , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitein 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a milha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, ) ( de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. r'J ( 0 02 Y - 7 , residente na i% , L 
5 / L , ~ L , , . ~ ~ ~ ' B , + I ) E  , na cidade de Itaboraí, i10 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos t e q o  de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de - Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a pres:ação do Serviço. 

/ 

Itaboraí, 1 1 de Abril de 2006. 



L... > - - - :~~  -------- , L--~:-:.- --- 
-.-.-. 

na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nom-ia Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 20 de Abril de 2006. 



4 ,AW/P~+Q dn  , portador da 

d' carteira de identida e no. Qb,<fÚ 44 7/3 - O , residente na R,  4 -/f/4~ 
a cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nomla Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 



I B ~ I L L ~  54~0~- 44 Y ~ L J ~  , portador da 
I 

carteira de identidade n". 44 3 hx/& O , residente na /?A L /fl 
d-. f .> h 4 / / f l 4  U'J /I 4 L&4 d i t /  L g d  , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁFUA CULTURAL 
- 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

n Radiodifusão Comunitária. 

u Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a presiação do Serviço. 

Itaborai, 3 de Abril de 2006. 
l 

i 



Ci fl& G/d@ -A,m, , portador da 

identidade no. 7 7 7 0  pf (-x T )  C , residente na - 
R-/), L D ~  /L$,$ ,o d 9 - [ &//i7cbe/lC:, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 
i 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 2 { de Abril de 2006. 

$0,5& S.,, i 
L' - " fl 

ç91. ' 
+o . * 

a a SGP 



carteira de identidade no. 

i-3 h"& , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio ~ 
a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

1 

I 
SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação ao Serviço. 

Itaboraí, 024 de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. @ 4 9-4 ? 63 y , residente na / 3 & & ~ &  ., 

90 -/~LJP&D fl ,/L-:Lh fe /A,&uy , na cidade de Itaborai, i10 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 daNorma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SQCIOAMBIENTAL DE ITABOFUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a presia~ão do Serviço. 

Itaborai, 20 de Abril de 2006. 
i i 



carteira de identidade no. X)ge(jUj, residente na f,, b L ?/bS 
k / /  &/4 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SQCIOAMBIENTAZ, DE I T A B O ~ ,  que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



< 

^VLL.% % & L-eb, portador da 

carteira de identidade no. 1 O 6 8 4 6 6 6 - , residente na /il 9. ,?(?de 
~j JACA d - / P / N ~  d-dfl h 9,47#/4&/:4 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

~ÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviqo de 

Radiodifusão Comunitária. 

0 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a pmiação do Serviço. 

Itaborai, de Abril de 2006. I 



~ ~ O U / L S Q . ~  5 0  , portador da 

carteira de identidade no. / & $2 3 10 - , residente na b?.u/?Z 
4%' QA, LL.Y/J , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Senriço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

:ifirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 1 de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. 9/ 4 3 2 - 0 , residente na R 0 -1 /4c 

8 7 P ~ / / ~ J I R  gdm A L t f , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servico. 

Itaboraí, } 3 de Abril de 2006. 



gss C,. y 
-h' - e j lS 

9, 
] $O  3 

, . .  -. 
$9 

?;; 5 " q,3$ 
k yj - 

V - 
carteira de identidade no. /a( 4 9 8 4 ,c , residente na p. 9 &TU / 

0 !kdfi&? r/ljL b /~tdn//L&/.3 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa fisica, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODTPUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 1 
Radiodifusão Comunitária. o Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Seiviço. 

Itaboraí, 3 7 de Abril de 2006. I 



portador da 

carteira de identidade no. 0 9/' a9-Q 72-  9 , residente na . 4S .,L/~s 
, na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos teimo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

C 
Radiodifusão Comunitária. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, $8 de Abril de 2006. 



/ / , 4 //uk?bd/,Q.03 , portador da 

carteira de identidade na. ~ & / ~ ( j _ ~ ~ ~ ~ T ~  residente na ,Auo& a 
f l ~ !  0,- ~ ~ I R ~ P Q  &&n//@& , na cidade de Itaboraí, rio 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que Irata o 

subitein 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,den~oilstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁKIA CULTURAL 

SÓCLOAMBIENTAL DE ITBBQRAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Coinunitásia. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
2 prestação do Serviço. 

Itaboraí, h 4 de Abril de 2006. 



I - fl,tpc(;)oU 5 % ~  2 a 0 , / 4 , portador da 

carteira de identidade no. 0 t-4 %h 2 L - r, residente na R, H 
,,L!& 7% /c ,/?AO &&e' t - f n  , na cidade de Itaboraí, no 
I/ 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM~~ITT CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

rn Radiodifusão Comunitária. 

v 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 

a prestação do Serviço. 

Itaboraí, ,$?@de Abril de 2006. 



, na cidade de Itaboraí, no 

w 
Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos ter1110 de que trata o 

subitem 7.2.4 da N o n a  Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a milha residência se situa na área pretendida para 
a prestaqão do Sen $0. 

Itaborai, @ de Abril de 2006. 



,/&e, /Ck%-%+, , portador da 
/ 5' 

,- 

carteira de identidade no. o -r FSO i Y6 -4' /-FP , residente na h- 
,' 

43;.acnC-:q & , M T ~ ~  , li-, sq ed /L IP-E~& &+na cidade de Itaborai, no 
0 

'Estado do Rio de Janeiro. CEP. 24 800 000, pessoa fisica, vem nos terino de que trata o 
>? 

subitem 7.2.4 da Norma Coinplementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE IPADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirnlo ainda que a minha residência se siiua na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, 17 de Abril de 2006. 



E ' q  @r i r! 2 (?i-/ ( ~ P ~ ~ / A ? & ~ [ ~ ~ . L ~ ~ ?  (&/@7 , portador da 

carteira de identidade no. 5 / , - ? , residente na (?()v / b i / . ~~ j?  

/[,h[-i Lfq~ 6 L$ 5; f y ; ; ~  cTq , / r  .., /'- -/c , na cidade de Itaboraí, no 
- 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos terino de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complemeiltar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

i iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRTA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de I 
o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí. 19 de Abril de 2006. 



- & ! 3 ~ > t i  14 W R  ufk 9A S , portador da 

carteira de identidade no. ~ $ ? g  8 w 9 - q , residente na 

~ 4 9 ~  r 345 WTl3 4 c , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABOF~AÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

0 Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, $L de Abril de 2006. ~ 



.r, 

carteira de identidade no. -, residente na /I) 

a cidade de Itaboraí, no 

s tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIACÃO DE MDIODIFUSÃO COMUNITÁNA CULTURAL 

SÓCEOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. o Aíinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaçz? do Serviço. 

Itaborai, 13 de Abril de 2006. 



inc$& ,lGl&ortador da 
3 

carteira de identidade no. /I $?XX 13 , residente na 

dsahB, h ,&L $ 2 -  &b. , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servip. 

Itaboraí. ) 3 de Abril de 2006. 



/ SI ~ u q  portador da 

carteira de identidade no. 7 2 2- - r2 7 - 4 k 6 , residente na 

T ) - e  k - ~ ~ d - n  - 2 1?, . 6 '.?. - , - oluka?na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complemeiltar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a milha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 2 1 de Abril de 2006. 

- s & - -  
I Ir- 

i 



---- 

carteira de identidade no. 10 7 5  1 3 a,- 9 \ F̂  , residente na e y  R 5 4  \ 4 

C ~ W V S  h h  s , k J q  i5" 408 \;%~o~fi , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 daNorma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIPUSAO COMUI\~ITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 13 de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. 

, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

A iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRZA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



/ 

,) R .bGa , portador da 

carteira de identidade no. 1 2 00 4 4 O q3 - I F? , residente na 5 b x ~ / i  6 

[n , i v \ ~ ~  %LJR ~ Q I - ~ O A Q ~ ~ Y  OU tl e4 , na cidade de Itaboraí, no 
i ' 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

i iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIPUSAO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



p A @  h* &O , portador da 
/ 

carteira de identidade no. ,//7 //hl-~ , I m/- 4 ,residente na k 0 
, 0.7 1 -j?Ji%& i , na cidade de Itabonii, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos terino de que trata o 

subitem 7.2.4 da Noima Conlplementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

n Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a pr:stação do Serviço. 

Itaboraí, $ / de Abril de 2006. 

I COFIFERE C93 0 ORIGINAL I 



, portador da 

carteira de identidade no. o:? 2 9 2 'j 0 &- 2 , residente na j?, 9 /'.*JC+ 

9 f -  (,1(LY7/1(/~4d f i  /h?/~/Lda , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁFUA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, &! de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. 0 $?b ;6 gb? 0 ( , residente na L /{I/ 

, "$ L/ulQA 9 4 , na cidade de liaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos lenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,den~onstrar o sec total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA CLLTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Scrviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Se! \iço. 

Itaborai, 3 de Abril de 2006. 



D .h& &~ 'cw O &&$@tador da 

carteira de i d e n t i z o .  $0- 2 J d  @02 -2~ffresidente na E k  o - 
na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, gy de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. 05 a 3 4 y - 4 - .$&?I~A, residente na &R SBõri~ 
I 

R& bon lo - %! - h 4 4 - vi i@i<et 3 (a%% na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

~ÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 

a prestação do Serviço. 

Itaboraí, f l  de Abril de 2006. 



L 4 ,  /.kwhL.z*nte 
-C 

, portador da 

carteira de identidade no. 36 6 Yd 5 \a -3 , residente na &,!I 
r' 

JCb" 

q-y&,y& h~j-35: ~ L c !  L'% d + + ~ b ~ n a  cidade de Itaborai, 110 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos ternlo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Conlplementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 2! de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. , residente na (, f~d &~7 

<[I&& &&A/ , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE I T A B O ~ ,  que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaçrlo do Serviço. 

Itaboraí, 40 de Abril de 2006. 



, portador da 

.- - 
carteira de identidade no. O 3 37 5-329 - 3 , residente na ('&m ~ 

. 'G - I\ & .04 (j & 4 , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

n Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Servico. 

Itaboraí, 3 2, de Abril de 2006. 



L:.. < 

.-*., . . 1. 
. i>  :,*. 0 

:>I 

&I- a.7u &o?Z@J, , portador da 

4 
carteira de identidade no. O q .  . (?da-- &Kkresidente na W d5 

L&.@? cjbrr ~ 3 -  d- - 3 n& , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos terino de que trata o 

subirem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODIWSÃO COMUNITÁFUA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a niinha residência se situa na área pretendida para 
a prestqão do Serviço. 

Itaboraí, $0 de Abril de 2006. 



w h /  H 4Q4,b . podar da 
/ 

carteira de identidade no. 6$4'/5g&Qj-- , residente na A%hu/ i í l  

h 491 /b / , na cidade de Iraborai, no 
/ 

Estado do Rio de Janeiro, CEP, 24 800 000, pessoa física, vem nos terino de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE FWDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Ser~iyo. 

Itaborai, 3 do Abril de 2006. 
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/ 

>a46- r i / r ,441)3 ~ L / I / V T A X & /  C ~ t T f i  portador da 

carteira de identidade no. .TO 9 8 4 PM [/.r 7 , residente na f l ~ . ~  ,4&/vss 

& E L O  / "d00/75+ PIO L"Afi2Z.f.~ , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0 1 /2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABOFWÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do 5:rviço. 

Itaboraí, 0 de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. 5 
. { Q / Q ~  1 . /i'- g. h" , na cidade de Itaboraí, no 

1 I 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

/? 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa ila área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, @'&de Abril de 2006. 1 



, d /  3 , portador da 

carteira de identidade no. ,@JT f,?JxV. 3 /W , residente na h?' ,&d/kd/2 
*&@,ÇS /'? fi2 ,i G@ /{ O J ~ S  #ma?-, na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABOFL~Í, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, (10 de Abril de 2006. 



portador da 

carteira de identidade no. J$'<<- 7 94 4/18 3 , residente na k? : &d//&& 

/d 2 ,,/ @p@/bgl &@A@ , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, O 7 de Abril de 2006. 



, portador da 

b 9 l a . u  
, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Noima Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviqo. 



-$h;-~s, , portador da 

carteira de identidade no. \%\\%\?i.- -2 , residente na % . \\&L% 
\wNh\~\-~~.~p,-\& \ -- X\\L%&Q na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenilo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR.IA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, i de Abril de 2006. 



ZO %L - 1~ ,.,I ys: 9 - ~<,VL[ ' E  , portador da 

carteira de identidade no. 0 O 5 -3 4 I 6 15 -3 , residente na r?, , . c- 14 i 

,t,,,;;,,J7A--5 AIU l3 ,GA'rT~fi~,+c - \{EL$-L , na cidade de Itaboraí, no 
I 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Sen~iço de 

Radiodifusão Comunitária. 

0 Afirnio ainda que a minha residência se situa na Ares pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itabarai, de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. 

a cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000: pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Coinplementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executa o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afim10 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, ) 2 de Abril de 2006. 



l 

i 
, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 daNorma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁFUA CULTURAL 
- 

SQCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O Radiodifusão Comunitária. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, ()q de Abril de 2006. 



carteira de identid 

LU. /O Lí', TA@ L? 6 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAE DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 06 de Abril de 2006. 



iiz c4403;o 92% ~ 2 ~ 2 . 2 ~  , portador da 

carteira de identidade no. 2.1? 4 q 9 9 - 8 , residente na . 

, na cidade de Iraboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Ssrviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, Oa de Abril de 2006. 



q-fi N / A 0 L U 6  9 P-43 : portador da 
/ 

carteira de identidade no. . \ 0 2 3 I - q , residente na 'fi 

\ / S L O ~ ,  ~ S Y  h= 2 4  , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Coinplementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIPUSAO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

A Radiodifusão Comunitária. 

O 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 

a prestação do Serviço. 

Itaborai, \ 2 de Abril de 2006. 



portador da 
- 

carteira de identidade no. 0 1 0. . %5f? c( e( l - % , residente na t u  

iy 4 L D A ,Jg Y 2 4 O W+E+ lU.3 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro: CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos terino de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, )\ 2, de Abril de 2006. 

---I-<* 

SER~lI$i.3 ?i:!?:, ' ;" -" F-i:;,{)EF,b,C 
. - 

F'4'i.:rlL;:,. < j  .- i ' . <  ..1.<', - , i I!.;::-o,.- - . . . .  t i .  . , 



ERIU"~ W D O  V; ~ 1 R f l  , portador da 

carteira de identidade no. O DY L ~ S .  5 3 8 - 1 , residente na ? da 

vfi~,y)A 315 loE 4s - i i ~ f ' f ~ ~ ~ k d  , na cidade de Itaboraí, no 
I 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODLFUSÃO COMUNITÁRTA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE I T A B O ~ ,  que tem por interesse executar o Serviço de 

n Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



(?L- ?&-to** ~-'d&--- 4- , portador da 

carteira de identidade no. 3 '6 d - , residente na 

d L p ~ %  9 1  1615 Q - ~ o c  18 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física: vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁR~A CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área preteildida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



A& , portador da 
n 

carteira de identidade no. 8. I .  2$3.3L(3-0  residentena na 
, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000: pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SQCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência sc situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, 10 de Abril de 2006. 



c-. (1- O ?A m % , a  O , portador da 
V I 

carteira de identidade no. Y "i %c.-'i b 2, , residente na %<c-: O I 
, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMLTNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, 89 de Abril de 2006. 



, portador da 

carteira de identidade no. /1 o/ 6 6 3q 3 , residente na /aa !Y& A? C t1 ' 4 6  
Jh ~ q i  rsi 1~ ~s @hi - ~ k d o  RQ 2 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, ffi de Abril de 2006. 



- @'J C* T 
bV 

'c- ' : d / &  9- '; 
I 

- ,  
-. 
D 
4 

10 ~ . P E . Ç  , portador da 

carteira de identidade no. r30g SZ 3 2 d C c 75 , residente na L=, 

e - .  r* " .  P / M ~ O  , I , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁFUA CULTURAL 

I SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. o Afirmo ainda que a milha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Seniqo. 

Itaboraí, & de Abril de 2006. 



, portador da 

-7 c r p  
carteira de , residente na ,? f? . ) (-1 

11 
@Ip? Q ! A D ~ ~ c ( ?  , na cidade de Itaboraí, no 
/ '  

'L/ 
U i" 

- 
Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 daNorma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. o Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Semiço. 

Itaboiai, de Abril de 2006. 



'-t 

, ~1 k~ h )  , L , portador da 
r\ 1 c* 

L C/ ~0 ,--n 
carteira de identidade no. (9 1 \ q , residente na %J ,f f l  -1 ( J 

-v 

&--i2 O;d14i' i3k.!(a,cfi> , na cidade de Itaboraí, no 
I L 

d i 
Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o ! 

subirem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUI\TITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE I T A B O ~ ,  que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. m 
\V Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 

a prestação do Serviço. 

Itaboraí, )i de Abril de 2006. 

__ILL 
s ~ ~ ~ i í j f 7  !:\ji:.!!í:G FEDERA-L 
viiri;c.f~,?;.l , , ,  , .  , .:::?->i ii1i~nc;õ~ss 

CCN<ESE i) OR1G\NAL 



,h,,&. &h& portador da 

carteira de identidade no. 40 CI $3 3 i4 r )  - 8 , residente na 4 irn- O&, , 

-A 1.3- h.k \h$ - , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁR~A CULTURAL 1 
i 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABO&, que tem por interesse executar o Serviço de ! 
O 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

~taborai, de Abril de 2006. I 
i' 



, portador da 

&A && I 

, na cidade de Itaboraí, no 

V 
Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000; pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaçgo do Serviço. 

Itaboraí, /$ de Abril de 2006. 

/-- 



f l&[/[,k/~~ Z ~ F J  , portador da 

carteira de identidadknO. 0 4 b 74 7.3 3 
Y 

7 , residente na 

EM@{. 33.z /A: r i ~ . ~ - f l - ~  - , na cidade de Itaboraí, no i , 
I 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o I 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODTFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENT~~$ DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestaqão do Sen-iqo. 

Itaborai, /e de Abril de 2006. 



\ 

SaU;o]&8 ?34~r?)oS/J ~41.4. , portador da 

carteira de identidade no. i d 'y( 6 Li 4 6 12- , residente na 6?v4 ROLA 

, na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

A h o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviçci. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 

~09:; 1."- -. ; ".-2 ORIGINAL 



, -? 

carteira de identidade no. 55 / , yt(3 - 5 ; residente na er# JL 
G J ~  35, snpA,  na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

A iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência s2 situa na área pretendida para 
a prestação do Servip. 

Itaboraí, & de Abril de 2006. 



A ~ @ - +  , portador da 
0 - 

V " .  a-; ;lc, -5, residente na k,.. carteira de identidade no. 5 5 - 33 

C 34 em(. ,@,e&&.- ~ L W A  , na cidade de Itaboraí, no 
u ' "  

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Selviço. 

Itaborai, P,f) da Abril de 2006. 



carteira de identidade no. / b 4 53 (; d. . s 7 c 3 , residente na & d5 

Q J X  .a 9 s - -  157 neeLL, - i p,& , na cidade de Itaboraí, no 
I 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 daNorma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afiimo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaborai, d 5  de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. 0 5 5 9 '7 5 % j rcP , residente na Rb' /! ~ S L '  

b , e ~ k . t ~ ~  bo>: SANTO> je 310 , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da N o m ~ a  Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

2i  iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL D E  ITABORAI, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a presiaqáo do Sei-viço. 

Itaboraí, 20 de Abril de 2006. 



/ 
' ) - ~ ~ R E ; / ? A  DO$ j/k/m$ /d- 3 . j ~  ,nacidadedeItaborai,iio 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que tmta o 

subitem 7.2.4 daNorma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 
- 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 

a prestação 80 Serviço. 

Itaboraí, 2 O de Abril de 2006. 



Qp,nn m m  @Q-@Q a, portadorda 

carteira de identidade no. 6 4 -0 , residente na @ k,! & 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABOFUÍ, que tem por interesse executar o Sei-viço de 

o Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

~ t a b o r a í , g  .6 de Abril de 2006. 



{ a  tz e.3 /L, pJ,, da 
/' 

, residente na O- Tc) . çi caríeira de identidade no. C 4- 2:: 5 3 <-fT - b 
G-aW*-/j Ç ~ L  uln ~ S T  , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos tenno de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Conlplementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁEUA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Senliqo. 

Itaboraí, 1 3 de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. . ? % w-~<f . . , residente na /? @ 
7/~7-&$7~//k~13//& , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa ifsica, vem nos tenlio de que trata o 

subitem 7.2.4 da Nom~a Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

~ÓCIOAMBIENTAL DE ITMORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O Radiodifusão Comunitária. 

Afii-mo ainda que a milha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do S eiviço. 

Itaboraí, 4'3 de Abril de 2006. 



t .i> 2 d i 1 d , portador da 

carteira de identidade no. 07%- 3% ? - : residente na . 7- 5 

. - 4 ~ h A  %'L\ , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIACÃO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁEUA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, de Abril de 2006. 



2 a portador da 

carteira de identidade no. I 0 2  
-7 

, residente na .,<F b 2 5 

b .  J C Q ~ A  J 7  na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física: vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIACÃO DE RADIBDIFUSÃO COMUNITÁEUA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida p x a  
a prestação do Serviço. 



g&. -L b w, portador da 

carteira de identidade no. L/ - qj4 . g& - -! &=dente na &3- 

C$&. d? 05- w , ~  gh& ,nacidadedeItaboraí,no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

~ÓCIOAMBIENTAL DE ITABO&, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

A f m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, l'$ de Abril de 2006. 



i., . c;,. 

9, +='.;r J 3 @  '3 
. i 

. . -. 
/ , 'I C3 

. " ~3" 
.. 3 ' -  %@% 

/ 

,+45J/~"/k/ c?.. 121 / ,z7 J , portador da 

carteira de identidade no. ./2/93-//,7- 9' , residente na 2 ~ 2 ~ ~ -  

'1- . 47 f /' 7 4- /+hE , na cidade de Itaboraí, no 
- L"- 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos temo de que tsata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÁO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORA~, que tem por interesse executar o Serviço de 

O Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação cio Serviço. 

Itaboraí, i 9 de Abril de 2006. 



C,. L r i ;  
q\'  '. . -  .. 

,' . $. 9 ,  

2 ', - ,  
J 3\ 9.- i. 

I --. . .x " . > 

A?%G~'Z L)@ 5/.dd! portador da 

carteira de identidade no. ,H + 36 jZ d 5 0~5~<<#s%en te  na f i  4 ZS~ 

L> ,/ 7 C ASA 3 / .- ~ H C R  & 6 A/-. , na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000. pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABO&: que tem por interesse executas o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a milha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviçc. 

Itaboraí, / $ de Abril de 2006. 



- 

@? - 3  -i> 
V,.. 

. "4.@~: 

H I  N ~ I C ~ R  ~ ~ ? E V R L ~  i ;Ooe tGt jc< ,po i tadorda  

carteira de identidade no. 33d. 9 g.5 IL.1 b? , residente na &2 d5- & j & f  

esn 07 - CU&G& - ?'~/vK& , na cidade de Itaboraí, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 0112004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

a iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUKTTÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 

O 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a presta~ão do Se~viço. 

Itaboraí, P 3 de Abril de 2006. 



".r- .? , c-. ,.I' 

,,.' 

&cpJ~:i+4w,Egy,>7 ,:. ;i-A/bk-)- @g C , portador da 
c.... 

n L 

carteira de identidade $. 2 5- 8 9.g '? P-. L? , residente na &>%;i' ,f-&,//~i9&9~: 

%, 4~'_4 
v i j 4 - f ~  '4.1. na cidade de Itaborai, no 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Conlplementar no 01/2004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA CULTURAL 

SÓCIOAMBIENTAL DE ITABOFL~Í, que tem por interesse executar o Serviço de 

0 Radiodifusão Comunitária. 

w 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 

a prestação do Serviqo. 

Itaboraí. f 4 de Abril de 2006. 



carteira de identidade no. -42 i 9 .- ;F@, residente na h d 5- 

R- - ge -- , na cidade de Itaboraí, no 
il 

Estado do Rio de Janeiro, CEP. 24 800 000, pessoa física, vem nos termo de que trata o 

subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 01R004, do MC ,demonstrar o seu total apoio 

A iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ~UA CULTURAL 

S~CIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, que tem por interesse executar o Sen~iço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para 
a prestação do Serviço. 

Itaboraí, I 4 de Abril de 2006. I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
I I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043866103 LocalidadelUF: ItaborailRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE ITABORA~ 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 0610712006 Canal: 290 

r 7 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2284458 2234440 I I Longitude 42W5237 42W5134 I 

I Distância A:B 1.88 I 

Processo 

1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

1 . 

2. 

Rua Chico Mendes, 13 

Entregou documentação tempestivamente? 

-- 

Sim 

3. 

Número do Processo 

53770.000634100 

53770.000096101 

53000.01 3458103 

53000.01 3459103 

Endereço da Antena Proposta 

Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

4. 

Distância 

570,OO 

1.260,OO 

1.260,OO 

1.430,OO 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

5. 

6. 

7. 

15/02/2007 Pagina 1 de 2 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

EMA 

Conclusão com base na analise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estapo situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

v I 

A 1 

Lote 

5 

5 

8. 

I I 

Processo 

53770.000403199 

53770.000464199 

Apresenta planta de armamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
I 54 NU\ I 

Município 

Itaborai 

Itaborai 

9. A area urbana da localidade é <= 3.5 km? 

UF 

RJ 

RJ 

Distância 

1.660,OO 

2.030,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043866103 Localidade/UF: ItaborailRJ 
J "  

Entidade: ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE ITABORA~ 
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10. Endereça da Sede Administrativa da Emissora 

11. 

12. 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o seiviço? 

Conclusão da Analise 

Processo instruído em primeira análise técnica, isto é . apresentou alíneas ?m?. ?n? e ?o? do subitem 7.1. Quando 
juridicamente regular e instruído, solicitar projeto técnico. 

/1 
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CONTAGEM DAS MANIFESTAÇÕES EM APOIO - Portaria no 103 1 Nonna 
no 1/2004 
Processo no 5 , 3 o ~ .  O + 3 2 6 6 . / ~ o a  3 -JS 

I 
I 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o enderep do 
domicílio ou residência e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestaçijes de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunithias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatura do representante legal 
3.1 - Soma das mafiífestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 0 
Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral - 

Não Válidas 

10 

Não Váiidas 

0 

I I TOTAL 

Válidas 
\ 

1 WJ 

Válidas 

0 

Não Váiidas 

0 

NÚMERo TOTAL DE MANIFESTAÇÕES: 

. - 

X 1  

TOTAL $'Y-?J 

X 1  

TOTAL c' 
'Válidas 

3 

X 5 

TOTAL 4'5 



MIMSTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
.J 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO E L E T R G e A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.043866103 
LOCALIDADE: Itaborail UF:RJ 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Itaboraí 

Aviso : 21" Publicação no DOU do dia : 22/05/2006 Prazo expirou em: 06/07/2006 

/ Frequência: Canal : (Plano Básico de Referência) 
-_ 

Status: 1" Análise 

( ) Única entidade no localhairro 

O ( X ) Com concorrente(s): arquivado e sobrestados 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

C X A  está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que a outra requerente, na 
mesma área de execução do serviço, conta com menos manifestações em apoio válidos, tendo seu 
processos sobrestado, até que esta entidade seja ou não selecionada de forma definitiva, enquanto que, os 

.. _ outros concorrentes, encontram-se arquivados. r ,  
Brasilia, 12 de março de 2007. 

Analista Responsáv 1 Siape: 23 12714 7 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 1 - - Local: 



Identificação do Processo 

Número: 53000.043866103 LocalidadelUF: ItaborailRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÁO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E AMBIENTAL DE ITABORAI 

Aviso: 21 Publicação: 2210512006 Prazo: 0610712006 Canal: 290 

Processo 
Associação 1. A Entidade e uma: 

Sim 2. Requerimento de Solicitação? 

fls.01 

Sim 3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I Sim 

Estatuto Social (fls.09113) Ata de FundaçAo (fls.14115) Ata de Eleição (fls.15120) devidamente registrados 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11' da Lei no 9.612? I 
Não se Aplica 

Sim 

A entidade 

7. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da PresidBncia da 
República? 

não situa-se em município de faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio a iniciativa. formulada por entidades associativas e comunitArias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência. domicílio ou 

157 pontos 

Sim 8. 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Declaração. assinada pelo representante legal, constando. se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 



Identificação do Processo 

Número: 53000.043866103 LocalidadelUF: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

r-+-: 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO T' i' 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 4 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSAO CULTURAL E AMBIENTAL DE ITABORA~ 

- 
z'uo 

J 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

i 

É o relatório. 
A Consideração Superior. 

13. 

Lúcia  eled da Magalhães Bueno Rosa 
1 I (Analista) 

Conclusão da Analise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos uatos. em dretrimento a Lei no 9612198. bem como Norma Complementar no 01104, requer a entidade 
se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 



--. 
\ '+ 

~ s T E R I o  DAS COMUNICAÇ~ES k .-',s 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM-UNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d44 8 /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, oq de maio de 2007. 
Ao Senhor 
HELENO DE JESÚS CRUZ 
Associação de Radiodifusão Cultural e Ambiental de Itaboraí 
Rua Lico Mendes, n." 13 - Bairro: Engenho Velho 
24800-0001 Itaboraí - RJ 
Assunto: Solicitação de Documentação 

- 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.043866/03, na localidade 
de Itaborai - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 

@ Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçiio já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão de dispositivo, que determine que todos os dirigentes deverão manter rM 
residência na área da comunidade atendida. 

- 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

i l 1  Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. I! 

Atenciosamente, m>J 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Itaboraí, 06 de Maio de 2007. Ibai. ?. %4v 8 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços -Ministério das Comunicaqões 

Assunto: Atendimento Oficio no 2497/2007/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Senhor Diretor, 

Conforme solicitação, estamos enviando cópia do Estatuto Social 
da ARCOMSITA e cópia da Ata que legitima a Primeira Alteração Estatutária. 

Esperamos que as solicitações encaminhadas por esta Diretoria em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas 7.2.1.1 da Norma Complementar 
0112004, sejam contempladas com o envio dos documentos acima citados. 

Atenciosamente, 

i 

b,&&ubi At&.:>2*oTa:26 
e eida Santos 

ARCOMSITA - Associaqão de Radiodifusão Comunitária Cultural e Sócioambiental de Itaboraí 
Processo: 53 000.043 866103 



PRIMEIRA REFORMA ESTATUTÁRIA 

DA 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CULTURAL E SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORA~. 
(ARCOMSITA) 



R~DIODIFUSAO c o ~ m r ~ b r u ~  cuwu- E 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA 

DE RADIODIFUSAO 
SÓCIOAMBIENTAL DE ITABORAÍ, doravante 
civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada , de carákrScultural e social, 
de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 
Município de Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro, com sede, na Rua Benedito Nunes 3686 - Sala 08 - 
Outeiro das Pedras - Itaboraí - RJ. 

Parágrafo Único - A ARCOMSITA utilizará como denominação fantasia RÁD10 

/-- 
MANGUEZAIS FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2"- A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E SÓCIO 
AMBIENTAL DE I T A B O ~  tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO O COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forrna mais acessível 

- possível; 
f) promover cursos de capacitação radiofônica, observada a legislação vigente; 
g) elaborar, desenvolver e executar projetos próprios ou em parcerias; , 
h) firmar convênios com o poder público ou privado visando a sustentabilidade dos projetos a serem i 

I executados e à programação de radiodifusão comunitária. I 

1 ! 
I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jomalísticas na comunidade e da integra 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecen 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convic 

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

$1" - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrimin 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 

$2"- Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; Paulo R. d~ Toledo $4 4 7  

ADVOGADO OABRJ 4 6 2 1  
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$3" - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manife 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o moment 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subs 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
culpa no desempenho de suas fünções. 

Art.4"- A receita da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNI 
S~CIOAMBIENTAL DE ITAI~oRAÍ será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de 
suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a 
qualquer dos seus associados ou dirigentes. I 

/ 11- DOS ASSOCIADOS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas Iisicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 

I que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art. 6' - A ARCOMSITA será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem de acordo com o 
estipulado em Assembléia Geral. 

I 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 1 
Í 

Art. 8' - São direitos e deveres dos associados: I I 

a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
i r 

atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

i 
I 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 1 
justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê- 
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 

I 
1 

assegurado o amplo direito de defesa dõ associado e& questão. 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10" - São órgãos da ARCOMSITA : 
a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11" - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ARCOMSITA, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 23 do mês de março para avaliação e 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada 2 (dois) anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 
extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, 
respeitando-se o disposto no 5 1'. 

Peulo R. de  Toledo 
A D V O Q * o ~  OABRJ 4 6 2 1  
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$ 1" - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto d 

I 
I 

efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interess 
I relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exi 

terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou c 
convocações seguintes. I 

I 

1 $2' - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima d i comunicado afixado na sede da ARCOMSITA e estúdio, bem c 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pel 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

- $3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 

1 associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $ 1'. 
I 

$4" - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme 

/ este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos 
I seis meses, respeitadas as disposições dispostas no $I0. 

l 
i Art. 12" - A Diretoria da ARCOMSITA, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
: Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia 

Geral para um mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da ARCOMSITA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

$2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e , 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

i! Art. 13'' - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ARCOMSITA em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ARCOMSITA. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Rel 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da I. 

entidade; 
i)  Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

11) De cada dirigente: 
a) Ao Diretor Geral compete: representar a ARCOMSITA, passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas delibeiaç8esil~a A D V O Q A D O  O A B R J  4 6 2 1  

CPF 1 0 1 7 3 4 4 7 7  91  
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- ~ . .  . - - - ______I_ __.___.__ 

Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à adrninistraçã 
serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conse 

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades adrn 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor 
concernentes a vid.a financeira da ARCOMSITA, secretariar as r 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, be 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes 
a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14" - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do , 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
, cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
; devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
1 bem como sua avaliação. 
i 

IV - DAS ELEIÇ~ES 
- Art. 15" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 

- ' 

Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um 

i décimo de associados aptos a votar. 
i 

$1" - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

l 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 

; proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo d 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contag 
no início da Assembléia Geral. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16" - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e norma 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. Psuls R. d e  Toledo 
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C P F  1 0 1 7 3 4 4 7 7  91 d>s L 



VI - DA RECEITA E DO PATFUMONIO 
p: ,"/? a 

Art. 17" - O Patrimônio e Receita da ARCOMSITA será composto pelas contribuições sociais 
defuiidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de s as atydades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cu &. A. 

1 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pel 
seu quadro diretivo será remunerado. 

1. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 1 

Art. 18"- Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em p 1 
! Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, se 

terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliber 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas conv"6~it~ol: 

.- 

Art. 19" - A dissolução da ARCOMSITA ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 

I remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, 
1 
I definida na Assembléia. 

VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20" - Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Diretoria , com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21" - O presente Estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 04 de Abril de 2006 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

I 
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5 .Reai d o No . 3358 L 2 0  , no dia de hoje .  

























Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

, 05.911.082/0001-40 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO "g:iyRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL ' ASSGCCACAG ÜE RAüiGüiFüSkO COMUXiiARiA C d i i ü i G i  E SOCiOAniiaiENTAl DE iiW8GiGi 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
-**e** 

C6DlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONdMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizaçóes associativas ligadas á cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas nãio especificadas anteriormente 

CbDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

3994 -OUTRAS FORMAS DE kSSOCIACAO 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

R BENEDITO NUNES 1*8( 1 SALA 08 

BAIRROIDISTRITO I OUTEIRO DAS PEDFWS 
MUNIC~PIO 

ITABORAI 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA Q311112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******,?A ***e**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

1 
Emitido no dia 6 /6 /2007  as 08:38:57 (data e hora de Brasília). 
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MINISTÉRIO DAS C O ~ C A Ç ~ E S  

- - SECRETARIA DE SERVIÇOS DE.RADIODIFUSÃO 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ Ã O  - b . 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
I 

Referente Oficio no d47+/0 310 ISSRDOUL -MC - de 04 1 0 5  /200+ 

Processo n O S 3 - o 4 3 6 G 103 . Localidade: -&h- - &'f . . 

Entidade: 4- -4 5 
V I & 

& ~ C  

( ) Única entidade o IocaVbaino /ou com concorrentes: arquivado, u e r n  anglise, exigência, (.J immído 
k 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

. . urnpndas integalrnepte - Processo instmído (Ia Fase) 

c)L, Cumpridas integralmente. - .  
Cumpridas parcialmente, restanda a apresentação da seguinte documentação: .. . . .  - 

..- I SEDE: 1 t 
. - . . . t 

1 . '  . 
. -  . . 



-- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
.- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 
Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Brasília, Q 6 de junho de 2007. 
40 Senhor 
HELENO DE JESUS CRUZ 
Associação de Radiodifusão Cultural e Ambiental de Itaboraí 
Rua Lico Macedo, no 13 - Bairro Engenho Velho 
24.800-000 Itaboraí / RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.043866/03 na localidade 
de Itaboraí / RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
formado por: 

a) novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual 
deverá atentar para o seguintes ítens: 

1)- o item 5 - LOCALIZ. DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço correto e coordenadas geográficas. 

2) - o item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela 
M E L ,  especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência 
máxima de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante e modelo, de acordo com o 
disposto no subitem 14.33 da Norma 02/98 - alt 
19/07/1999; 

1 
ACR - WSISSCEMC 



3) - o item 8- ANTENNTORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
Alt. em relação ao solo, Alt. da Torre e Altitude do Local; 

b) declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O112004 , ou seja: 

b.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

b.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões; 

c) planta de armamento em escala compatível com a área da localidade objeto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do 
sistema irradiante, de indicando na forma GGOMM'SS", as coordenadas geográficas, o traçado 
de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 
dBp, o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar O 112004; 

d) diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao 
indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

f) declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

g) parecer conclusivo, assinado pelo profission 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnic 
e que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de 

i 



antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g7' da 
Norma Complementar 0 112004; 

* 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 

conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0 112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

, Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do * recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

i ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Com~lementar 0112004. * 

Atenciosamente, 

ACR- ROC. N053000.043866/03- RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 

I Diretor de Outorga de Serviços -Ministério das Comunicações 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 339412007, 

Processo no: 53000.043866/03 

Local: Itaboraí UP: RT 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo a solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ARCOMSITA - Associação de Radiodifusão Comunitária 
Cultural e Sócio Ambienta1 de Itaboraí, solicito prorrogasão de prazo por mais 30 (trinta) dias, vez 
que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Itaboraí, 27 de Julho de 2007. 

Nome do representante da entidade: Heleno de Jesus CIUZ 
CPF: 279 038 697187 

Endereço para correspondência : Rua Chico Mendes 
Itaboraí , Estado do Rio de Janeiro , CEP: 24 800 - 000. 
Telefone para contato: 21 - 9853 4552 
Correio eletrônico (e-mail): lairmulherdeluta@yahoo 

NOTÁRIO: JOSÉ CARLOS SOARES MART 
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ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E SOCIOAMBIENTAL DE ITABORA~ 

CNPJ 05.91 1.082/000 1-40 
Rua Benedito Nunes No 3686 Sala 06 

ltaboraí- RJ'CEP 24800-000 Te1 : 2 1-2645 541 9 - Cel21 9853 4552 
Processo de RadCom no 53000.043866 1 03 

PROJETO DE INSTALAÇÃO 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

AGOST 



CULTURAL E SOCIOAMBiENTAL DE ITABORA~ 
CNPJ 05.91 1.082/0001-40 

Rua Benedito Nunes No 3 686 Sala 06 
Itaboraí- RJ CEP 24800-000 Te1 :21-2645 5419 - Cel21 9853 4552 

Processo de RadCoin no 53000.043866 /dasTERIO COMUV~IC.(~.CÕE~SE% 
BR3SfLI.k - DF 

- - - - -  
i-.-z ; , 3 ~ u ~  -.- j:s4&i5Q007-26 

AO SEAQ&.E@ 
Ministério das Comunicaqões I j$jBQO07-08 :& 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CIAtt. do Sro(a) Diretor(a) de Outorga de Serviços 
Explanada dos Ministérios - Bloco "R" 3" Andar - anexo oeste - 
sala 300 - CEP70044-900 - Brasília- DF 

Assunto: Serviço de RADCOM na área do Município de Itaboraí 
REF: Processo N. O 53000.043866 / 03 i 

Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de 
Itaboraí , inscrita no CNPJ sob o N.', 05.911.0821001-40 no Município de Itaboraí 
, Estado do Rio de Janeiro, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, situada na Rua Benedito Nunes 3686 - Sala 06 - 
Ttaboraí - RJ CEP 24800-000, de Coordenadas Geográficas 22O 44'58" de Latitude e 42" 
52'37" Longitude e de cuja petição se originou o processo N053000.043866 / 03, 
vem mui respeitosamente , a digna presença de V. Sa, apresentar a 
docunientaçao, e confirmar seu interesse em executar o serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área a que se refere este processo. 

ITABORA~ , 01 de AGOSTO de 2007 

SOCIOAMRIEN TAL DE ITABO 
Heleno de Jesus Cruz 
CPF No 1 O 9  41 6 537-90 

REPRESENTANTE LEGAL 



Heleno de Jesus Cruz, na qualidade de representante legal da ARCOMSITA - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Sócio Ambienta1 de Itaborai, declaro para os devidos fins que: 

I 

i 

- na ocorrência- de pela estaqáo, serão interrompidas 
i imediatamente as 
1 

I - -----.- . - -" 
=A-. .< - -s --' i=--. . 

- na ocorrência interférencias indesejáveis E2usadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
serão-interf&pidas suas transmissões; 

I 

Itaboraí, 27 de Julho de 2007. 

Heleno de Jesus &uz 
Presidente V 

Endereço para correspondência : Rua Chico Mendes 13 - Engenho Velho - Itaboraí - Estado 
de Janeiro - CEP: 24 800 000 
Telefone para contato: 21 - 9853 4552 

i 

do Rio 



i Declaro, na qualidade de responsável técnico pelo projeto, que a cota do terreno 
l 

'I no local de instalação do sistema irradiante da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
i 

COMUNITÁRIA E SOCIOAMBIENTAL DE ITABORA~ , não apresenta desnível superior a 

I trinta (30) metros. com relaç- ota de qualquer ponto no raio de 1 KM a partir ?=--------- 
I da antena transmissora. __r._____l__ _ 
i 

i 
- 

ITABORA~, O1 de AGOSTO de 2007 

CREA-RJ 19861 061 02 



li1 - DECLARA~AO DE PROTEÇAO AOS AERÓDROMOS 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS 

DECLARO, PARA FINS DE COMPROVACÃO JUNTO AO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICACÕES, QUE AS INSTALAÇÕES PROPOSTAS DA ENTIDADE 
ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E SOCIOAMBIENTAL DE 
ITABORA~ , NÃO FEREM OS GABARITOS DE PROTEÇÃO AOS AERÓDROMOS 
DA REGIÃO. ---,.. .-.,... -. _ .... -_. "... 

. .- .... .,..L- 

/_,_.--''" 
""2-.--'1'- 

ITABORAI, 1 DE AGOSTO DE 2007 

Eng. Op. Elét.. 
CREA-RJ 19861 061 02 



IV- PARECER CONCLUSIVO: 

1 

1 
PARA FINS DE LEGALIZAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 

I COMUNICAÇOES, SOU DE PARECER QUE ESTE PROJETO DE INSTALAÇÃO 

I PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DA 
I ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E 

I 

SOCIOAMBIENTAL DE ITABORA~, ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS 

I NORMAS TÉCNICAS VIGENTES APLICÁVEIS, E QUE O CONTORNO DE 

I TODAS AS DIREÇÕES, ESTÁ SITUADO ATE UMA DISTÂNCIA NÃO 
I SUPERIOR A 1 KM A PARTIR DA ANTENA TRANSMISSORA. 

ITABORAI, 1 DE AGOSTO DE 2007 

/ 
cy Tomé de Sou 
Eng.Op Elét. 



ART No I NO0099852 

ASSOC~AÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E SOCIOAMBIENTAL DE ITABORA~ 

CNPJ 05.91 1.08210001-40 
Rua Benedito Nunes 3686 - Sala 06 - Outeiro das Pedras 

Itaboraí- RJ CEP 24800-000 Te1 : 21-2645 5419 - Cel21 9853 4552 
Processo de RadCoin no 53000.043866 103 

Endereço de Correspondência : IJeleno de Jesus Cruz 
Rua Chico Mendes No 13 CEP 24800- 000 Itaboraí - RJ 

CPF No 109.41 6.537-90 
REPRESENTANTE LEGAL 
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- Diagrania cle Ir-radiaçao: Oriidirecioi~ol 

Eng:Rogerio Corresi 
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1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

I L 

I 

I 

I 

1 ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
I 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTER~STICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO l 

i 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇAO 

I 

MDIODII~USAO COMUNITÁRIA - RadCom LIIInI I 1 1 - 1  I I 
USO ESCLCISI\'O DA ANATEL 

I 

) 

I 

1 '  3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
I DENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 I A I s I s I o I c I  I R I A I D I .  I / C ( O / M I U I N I ~ I ~ I  3 I I ~ l ~ l ~ l ~ l C / ~ l ~ l ~ l  Islolclrlol I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ( C O N T I N U A ~ Ã O )  

I ~ / A ~ M ~ ~ L I ] E ] N I T ] ~ L ~ ~ I I T ~ A ~ B ~ o ~ R  - - - .- . . -- - . IAIÍI 1 ~ ~ ~ 5 ] 9 ~ 1 ~ 1 ~ 0 ~ 2 ~ 0 0 ~ 0 ~ 1 1 4 0 ~  -- 

pt 'i 
$t <a a@' 

DENOMINAÇÀO DE FANTASIA 1 ; J R l h J R l h k l l l ~ . ~ ~ ~ L u ~ ~ ~ - I ~ ~ I - ~ ~ ~ I  

MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serriyor de ComunicaqXo Elelr6nica - Departamento de Outorga de 
~ervigos 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I I R I TI I A L.-- L B ~ E ~ _ I E I D L ~ _ I ~ J Q ~ ( N I U ( N I W ~ ~ L ~ A  
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5 - L,OCAL,IZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

i 
LOGRADOURO 

h l~~~ . i l l . ~ -h~~~k l~~-~ -  1 dd ~~~~h~3~-~~...~~618161 1 S 1 A I L I A I 1 6 1 1 ... 
BAIRRO CIDADE 
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6 - ENDEREÇO DO ES'I'ÚDIO 2 

LOGKADOURO 

CIDADE (CONI'INUAÇÃO) 

i... . I  1 .... _1..__I. I... I ... I [__.I I 
7 - 'I'RANSMISSOR 
F,?URICANTE 

IA IIJ.-~.AD. l l l l l l  I : .  O R-LR./ I A  
F.1ODEl~O 

..- I d - 3  CIDADE / 61 

8 - riNTENAI1ORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
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I 

I 

I GANI-10 max (Gt) ALTURA EM RLLAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

l 6 l , l 0 _ l m  

FABRICANTE MODELO 

' K I M P I  I R I B I s I  l ~ l ~ l a l s I I ~ I  I I I 1 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 111 (AL) EFICIÊNCIA DA LMHA 

Pe rdas  na linha ( P L ) = ~  
1 O0 

-(PL)IIO 
Eficiência da linha (EF) = 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBlc)=l O log (Pl. Ghl. Gvl . q ) = I O log (0,025x1,0x1,0x0,856) = -1 6,69 dBlc ,/' 

Pt = Potência do transmissor, em 1cW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvl = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

1 I -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(c1Bk) - 20 log d (km) 

ERP + potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio d a  área de serviço) 
/ ' 

E(dBp) 107 + (-16,69)- 20 log 1= 90,31 dbu 
/ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMACOES DE INTERESSE 

O sistema irradiante ficará a 15 metros de altura em relação ao nível do terreno .Instalada em cima de uma 
casa de  9 metros de altura ,mais um tubo de 6 metros , estaiada e aterrada conforme vi&ncias técnicas. L - - - - 

13 -DADOS DO ENGENI.IEIR0 PROJETISTA 
NOME COMI'LFTO 

FJ --A-_ I I LRL4rlyU -- 1 -. 4!!1 I Jl - -  E lISLObI%J-41.LI-A--L-L_IIULU 
lZkG CREA ENDEREÇO 

1 9 1 8 6 J 1 ~ 1 1 0 I 2 I  ~ R I u I A I  / A L I M E  1 p  IALI J ] ~ J ~ N I ~ O ~ R ~  N016 0 1  / B L I .  1 I-- -- - - 
LNDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

Imi. --ln JP~IOL & J J ~ . - - L L I I  J M-L J 4 d d - l ~ M o U  
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CEP TELEFONE FAX 

l l l l l  I - l2-Ll_l,lzlzlslili1515131 Uzlil-kl o I1 I 8  I 3 1 4 1 5 1 
F-MA11 

LOCAI., 
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I -- 

L 
1 

\ I  
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4 t  SP 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomía do Estado do Rio de !l$peiro 

CREA-RJ 1. - 
- # Rua Buenoa A;res,40 Centra-Riade Janelro RJ CEP: 20070420 - W:(21)22Oh9662-Fax [21)~1W1665-IELECREA:[21)26180660 - http.lh+f&&qj org J 

No IN00099852 
3= Via - CONTRATANTE 

I 1 ( No: I I No da ART principal: 

- 1 No do registro do ~roiissional: /Nome do ~roiissianal: I 

I ' Natureza: 

OSPd E SERVICO 

Não i Não ] Nao Informado 
E, No da registro da empresa: 1 Nome da Empresa: 

Fato Gerador: 

5 

$1 ATERRAMENTO E INSTALACAO DE PARA-RAIOS. 

Tipo: 

i9s6~06ioz ' iuannei TOME DE SOUZA I 

V) 

4 

Esta ART só é valid 
A autenticidade des confirmada no site do CREA-RJ no endereco ~w.creã-rj.orç.br 

5.  Ha Prof. Co-Responsável? (H6 Profissional de Empresa Vinculada? 1 Cddigo Entidade de Classe 

AUTO LANCAMENTO PRINCIPAL 
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' Gpagamento deste boleto também poderá ser efetuado pelo Gerenciador Finariceiro, pelo Aiito-Atendimento E3B 
Internet (botões abaixo) ou pelos Tarmiriais de Auto-Atendimento, 

1 

' Instruções: 

I 

1. Imprima em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta Não use modo econômico. 
' 2. Utilize folha A4 (210 x 297mm) ou Carta (216 x 2T9mrn) e margens rriinimas a esrjuertja e a direita do formulario. 

3.  Corte na linha indicada. Não rasure, risque, fure ou dobre a região onde se encontra O c0digo de barras. 

f'!:i!, .:A : m a  p;!l(,.h:(;a 
___--_I---  

Recibo do  Sacado 

192.40746 80001 (300001 02231.80221 2 2 35910000002900 
Ci;digü rlü Lederiie I:sp?;.ie I! ;aot!i?ó(le 'dcsw r;ire,r; 

I C 9 N S E L H O  REGIONAL ENGENHARIA ARQUITETURA 00010000002231802 260345-4 0001 -- 
~i.';;~;~~~;.~!: q.;.;;,~:t.::,le Con:ralii .,;q 'r:;~,(;::?~: I?EI:!<: jld.7: d!!iliOir'nl:! 

, 000l000D00223l802 00.00 DO 0 7 ' 0 ! / ~  
; ':i ~I:$,-~:!?!~A.!~~~IO$I;;O ;.!;j~,;r;~s qr::.< : +jf,.it(3;bA\iIla piL>i,:'to~. a:r,:$c:mc< c. ;';a-v ;,c.Iya<!n 

29.M, /' 

, Registro de pagamento da ART 1N00099852 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043866103 LocalidadelUF: ItaborailRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE ITABORA~ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: O610712006 Canal: 290 . 

Processo 
I I I 1 . I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I ! 

I 1 2. I~presentou Formulário padronizado DOULIRADCOM 027 Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a, Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU I h Sim 

Sim 

I 
, I 'r. 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 

5. 

6. 

7. 

I 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) I Sim I I 
8. 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso. declaração da inexistência de aerodromo na localidade? (no VI, item 6.1 1) 

I 1 1 . \altura da antena em relação ao solo <= 30m? I Altura: 15 I Sim I 

Sim 

Sim 

Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de I Km de distância da antena transmissora 

I I 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

1 3. O transmissor está certificado? Sim 

Sim 

0. 
l 

I I 

a. Fabricante: 'ORREA b. Modelo: SP5025 c. Categoria: 2H d. Certificado: 0680030528 ELETRONICOS LTDA 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 5. entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? -,,,. !; niqG\'iAL 
t rnkz , k - # ~ , . -  .-. i L'+ .a,1 - 

16. Conclusão da Análise 

**** São as mesmas coordenadas informadas desde o inicio frente a declaração n 
Processo tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a doc 
técnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 1 

Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

11/02/2009 RadCom Página 1 de 2 

Sim 

i a Ganho Maxirno O b Fabricante AUAD CORREA EQUIP c Modelo PT OdB 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 53 $ /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, _I d, de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
Heleno de Jesus Cruz 
Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Itaboraí 
Rua Lico Macedo, no 13 - Bairro Engenho Velho 
24.800.000/Itaboraí/RJ 

i 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.043866/03, na localidade 
de Itaboraí - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 04/04/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e ‘‘i" da Norma 
Complementar no 0112004. 

1 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme dete 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

n 
Atenciosament CONFERE COM O CIX!GZ!i%iL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 53 /2OO9/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I Brasília, J d, de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
Heleno de Jesus Cruz 
Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Itaboraí 
Rua Lico Macedo, no 13 - Bairro Engenho Velho 
24.800.000/Itaboraí/RJ 

1 
Assunto: Solicitação de Documentação 

I Senhor Representante, 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 04/04/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 01/2004. 

O 

i 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.043866/03, na localidade 
de Itaboraí - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n~m/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasilia,o~de março de 2009. 

Ao Senhor 
Heleno de Jesus Cruz 
Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Itaboraí 
Rua Chico Mendes, no 13 - Engenho Velho 
24.800.000/Itaboraí/RJ 

r- 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

I! Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.043866/03, na localidade 
de Itaboraí - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no(s) art(s) do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 04/04/2008, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

I I 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 

subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 00534/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo no 53000.043866/03 
Local: ItaborailRJ 

- Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima indicado 
e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 

o execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nome da ARCOMSITA - 
Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí, comunico 
que estou encaminhando anexo: 

a) Cópia da ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 04 I 08 12009. Eleição e 
posse da atual Diretoria; 

b) Declaração dos Dirigentes; 

c) Xerox de cédula de identidade de todos dirigentes. 

Itaboraí, 23 de Março de 2009. 

Representante ~ e ~ à l l  V 

I 
,' 7:; r.' ' i cONFEXE CC$ ..I L+.M,!o:ivd~. 

Nome do Representante : Heleno de Jesus Cruz 
CPF: 279 038 697 87 2 4 NUV 2ú10 

Endereço para correspondência: Rua Chico Mendes 13 - Engenho Velho - Itab 
CEP 24 800 O00 
Telefone: 21 9853 4552 - Heleno ou 8692 6790 - Lair 
Email: lairmulherdeluta@yahoo.com.br 

T~ER~!.Ç~!~~~R~PL~OEE~BOR~~: E 
R. DR. PEREIRA DOS SANTOS, 57 -CENTRO - CEP 24800.000 - Ernail 

NOTÁRIO: JOSÉ CARLOS 
! .  

---- 
kFconhE.~z a; .; i f i j -~a i r . i  cor gEiH$ziA: \ ~ r .  ~ e i  





DIRETORIA 

I* 
* 

Diretor Geral: HELENO DE JESUS CRUZ, brasileiro, solteiro, estam 

da carteira de identidade: 005 351 675 - 3 - DETRAN e CPF: 279 038 

Chico Mendes 13 - Engenho Velho - Itaboraí - RJ. / 

Diretor Administrativo: LAIR DE ALMEIDA SANTOS, brasileira, casada, funcionaria publica 

municipal, portadora da carteira de identidade - 8 1 222 242 -O - iFP e CPF 452 416 517 72, 

residente a Rua Adalberto de Muiaes 491 - b'ioco 02 - apt .I04 -Outeiro das Pedras - 

O Itaborai - RJ. 

Diretor de Operaç6es - LUIZ CLAUDiO DIAS CORRÊA - brasileiro, divorciado, funcionário 

publico federal, portador da carteira de identidade 82 184928 - 8 - IFP e CPF 380 947 707 - 
91, residente a Rua Césár Xará 448 - Bloco 18 apt. 201 -'\lenda das Pedras - iiaborai - RJ. 



Nós, abaixo-assinados na qualidade de dirigentes da ARCOMSITA - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí, declaramos, para os 
devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9 612198, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

- 
CPF: 279 038 697- 87 

" I &%L+ air de ,leida antos - Diretora A inistrativa 

1 

sk &,,a 
d ~ d i o  Dias Correa - Diretor de OperaçFões 

CPF: 380 947 707- 91 

Endereço para correspondência: Rua Chico Mendes 13 - Engenho Velho - Itaboraí - RJ - 
CEP 24 800 O00 
Telefone para contato: 21 - 9853 4552 - Heleno 

21 - 86926790 - Lair 

email: lairmulherdeluta@yahoo.com.br 

R. DR. PEREIRA DOS SANTOS, 57 -CENTRO -CEP 248 
NOTÁRIO: JOSÉ CARLOS SOARES MARTINS 

kerofihecs .;(.i ii;fi3(1\ ~ a ;  gnE!HAWEk: 

SE!?ViCU PURL ICO FEDERAL 
fl~li~ist3ri-i r!?i- Cij:ri~inisa~Ces 

I 
CONFERE CQ?d 0 ORIGINAL ' 

. A  ---.,. !R~~LE!I~BORP_~~R? 
00-000 - Ernail: cartloficioita@globo.com - TEUFAX: 
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m~- RIO DAS COMUNICACÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.ÇOS DE WLDIODIFUSÃO 

f l j  
0 ' :  

ANÁLISE DE ATX~XNIIIENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício ho 800 I O4 10 ISSRIDOüL -MC. de 0 5 / 0 3  104  

d~ntidade: & - 04/-L-dLh&W . C & g u  ,. 

( ) ur ica  entidade no local'bairro !OU coni concorrentes: arquivado, u ç m  análise, m c m  exkincia, insi . . 

.. . ( )~umpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . . 
- .  '. C )Cai;ip&i<;r; iGiici&.:.- - ,  r.:. - -.- -. 
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( Cumpridas integralmente -.Processo instruido (2" Fase)'-ENT.iDADE K4BILITADA . - . . . 

. . 

Brasíiia, 1 I200 Analista r&iPonsável: 

. . 
. . ' SLAPE: 

. ) Cumpridas integralmente. 1 .w cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 2% ":; 

i,, DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS +:> @ -2 
"osplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiatDF .c 

*7 - ,.A% 
-3 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no &@l c?b G /2009/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, 25 de maio de 2009. 

Ao Senhor 
Helena, de Jesus Cruz 
Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Itaboraí 
Rua Chico Mendes, no 13 - Engenho Velho 
24.800.000/Itaboraí/ RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação 

i? Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.043866/03, na localidade 
de It~boraí - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a . documentação já apresentada pela requerente, 
informamos o que se segue: 

1) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; .% 

I 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

i apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

eterminação dis 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. SERVIGO ~(i;; ir3 F ~ C E ~ L  - .,,t;,-:.$:3$fb25 

Min:s?ír!*' ' ' 

CO1lF~fil (jg!GifIAL 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços "7 



Ao Senhor 

Carios Alberto Freire Resende 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Ministkrio das Comunica~6e; 

Assunto: Envio de Documentação solicitada 

Senhor Diretor, 

Itaborai, 23 de Junho de 2009. 

Em atendimento, a Oficio 1996/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC, segue em anexo 
Declaração solicitada, de acordo com o subitem 7.1, alinea "h" da Norma Complementar no 
01/2004. 

Representante Legal 

4 P./IJL '1 110 I"" 



Heleno de Jesus Cruz, na qualidade de representante legal da ARCOMSITA - ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA CULTURAL E SOCIOAMBIEMTAL DE ITABORA~, declaro para os 

devidos fins que: 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, 

ou seja na área urbana da localidade. 

Itaboraí, 23 de Junho de 2009. 

Representante Legal 

Endereço para correspondência: Rua Chíco Mendes 13 - engenho Velho - Itaboraí - RI - CEP: 

24 800 O00 

Telefone para contato: 21 - 8692 6790 - h i r  de Almeida - Diretora Administrativa 

Email: lairmulherdeluta@yahoo.com.br 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM . 3 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043866103 LocalidadelUF: ItaborailRJ 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE ITABORA~ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

( 11/08/2009 Página 1 de 2 

f 
COORDENADAS 

\ I 
DISTÂNCIA 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2284458 2284440 Distância A:B 1.88 
( IBGE ) 

Longitude 42W5237 42W5134 
L 1 L / 

. . Processo 
1 

1 .  

2. 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Rua Benedito Nunes, no 3686 Sala 06 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Benedito Nunes, no 3686 Sala 06 

3. Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

Número do Processo 

53770.000634/00 

53770.000096/01 

53000.01 3458103 

.'I 53000.01 3459103 

I 

Distância 

570,OO 

1.260,OO 

1.260,OO 

1.430,OO 

Status 

ARQ 

ARQ 

ARQ 

SOB 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES c& 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.043866103 LocalidadeIUF: ItaboraiIRJ 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL E AMBIENTAL DE ITABORA~ 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 290 

I 

~mrocesso instruído em primeira análise técnica, isto é , apresentou alíneas M, N e O do subitem 7.1. Quando 
iidicamente regular e instruído, solicitar projeto técnico. 

10. 

(Analista) J 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

1 1/08/2009 Página 2 de 2 I 

Rua Benedito Nunes, no 3686 Sala 06 

1 1. 

12. 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Conclusão da Análise 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício de < S /  0 9  09 

Processono 53 000 . Q Y 3 8 6 6 1 0 3  Localidade: k - &r. 
Entidade: . OCQ, -&&--& r;d.kü-? 6 I 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I ' Observações: 

Analista responsável: 

SIAPE: 

I ,  
&) Cumpridas integralmente 

I 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

1 Observações: 



DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. 3 6 - 

DENOMINACÃO: 

CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

DIRETORIA: vÁLIDA ATE:& 10 6 /a M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. 
o 

MEMBROS ns .  

SIAPE: 2 3 1  3 7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

O 

REFERÊNcIA: Processo n~3000.043866/2003-22, protocolizado em 

11/12/2003. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural e 

Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, município 

de Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro. 

1. A Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - [ 
ARCOMSITA , inscrita no CNPJ sob o número 05.911.082/0001-40, no Estado do Rio de 

Janeiro, com sede na Rua Benedito Nunes, no 3686 - Sala 08 - Outeiro das Pedras, no 

município de Itaboraí, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 04/12/2003, subscrito por representante legal, no qual demonstrou 

interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seupleito nos -- ------ \ 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - 
com prazo fmal em 06/07/2006 que contempla a localidade onde i 
transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a dist 

Relatório Final - Processo no 53000.043866103 - Local: Itaboraí, UF: W 



solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Instituto Social Viva Itaboraí - Processo no 53000.013459/03, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: diante da falta de interesse a um possível acordo com as 

interessadas a executar o serviço na localidade, e considerando que a requerente conta com 

menor representatividade junto à comunidade local, este Ministério decidiu pela aplicação do 

critério da representatividade, do qual constatou-se que a Associação de Radiodifusão Cultural e 

Ambienta1 de Itaboraí possui maior pontuação ponderada, conforme comunicado à entidade por 

meio do oficio n." 3437109, datado de 12/08/2009, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente à não ciência do arquivamento dos autos, por motivo 

de devolução dos correios, a entidade teve seu processo publicado no DOU de 02/10/2009. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

b) Igreja Renascida da Fé - Processo no 53000.013458/03, arquivado pelos seguintes 

fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação exigida pela legislação 

específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar no 01/04, bem 

como o art. 9" parágrafo 2" e incisos da Lei no 9.612198, no prazo legal estipulado no citado 

aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica 

do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n." 481 1/06, datado de 

29/08/06, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram an 

frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apre 

reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

manifestação da entidade. 

c) Associação dos Moradores de Porto das Caixas - Process 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou 

exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 

Complementar no 01/04, bem como o art. 9' parágrafo 2" e incisos da Lei no 9.612198, no prazo 

legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n." 

4808106, datado de 29/08/2006, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram -, 

Relatório Final - Processo no 53000.043866103 - Local: Itaboraí, UF: RJ Página 2 de 8 ? 



I 

I 

anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade 
L 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo r&%sal n 

houve manifestação da entidade. 

d) Associação Comunitária de Comunicação e Cultura - Processo no 53770.000634/00, 

. arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: a entidade não encaminhou a documentação I 

exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma 

Complementar no 01/04, bem como o art. 9" parágrafo 2" e incisos da Lei no 9.612198, no prazo 

I legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a 

I análise técnico-jurídica do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n." 

4813106, datado de 29/08/2006, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

! solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 
', 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.61 5, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com c 

Benedito Nunes no 3686, no município de Itaboraí , Estado do Rio de 

geográficas em 22" 44' 58"s de latitude e 42" 52' 37"W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as c 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 301, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

Relatório Final - Processo no 53000.043866103 - Local Itaboraí, UF. RJ Página 3 de 8 



coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanziam , 
1Y - 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação @antena;& 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "h", 

"o" da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração estatutária, tendo 

sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 

12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 241 a 300). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 
fls 278 e 279, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 284. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; caracteristicas técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 303 dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma 

ata de constituição e atual ata de 

e em conformidade com os 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 

. comprovantes relativos a maioridade e 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, fo 

pela comunidade; L 
Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma A /; 

Complementar 0112004; 
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F G ~ ~  1 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 
L 

' 6  Y Y  C G ' , Y ~  ' 6 j , ,  da& ~ demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas h , 3 
Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental 

de Itaboraí - ARCOMSITA 

quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Benedito Nunes no 3686, município de Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro; 

NOME DO DIRIGENTE 

Heleno de Jesus Cruz 

Lair de Almeida Santos 

Luiz Cláudio Dias Corrêa 

coordenadas geográficas 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretora Administrativa 

Diretor de Operações 

22" 44' 58" de latitude e 42" 52' 37" de longitude, correspondent5;~ e YI.C1d 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnicayy - s;tmT e 302; 

"Formulário de Informações Técnicas" - fls. 27 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo b n F - L ~  n e 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Relatório Final - Processo no 53000.043866103 - hca l :  Itaboraí, UF: RJ 
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1 
! 

Rel clusão Técnica 1 

I 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 07 de dezembro de 2009. 

ACVES TEME _JüNIOR 
L Coordenador 

, # 

r,; ,~'"!>&~& jl. 5' 
:AoZ. l 6 . a  .L. 

De acordo. .:i, k,; ya de Redld!fuu. 
d 

G ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ i D E Q C I ~ ~ i ~  
À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, / de dezembro de 2009. 

- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório n" 0345 /2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultona 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 1 4 , de dezembro de 2009. 

ZILDA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

MUNIC-IPIO: Itaboraí ( UF: RJ 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de 
Itaboraí 
No DO PROCESSO: 53000.043866/03 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Instituto Social Viva Itaboraí 
No DO PROCESSO: 53000.013459/03 

ENTIDADE: Igreja Renascida da Fé 
No DO PROCESSO: 53000.013458/03 

ENTIDADE: Associação dos Moradores de Porto das Caixas 

No DO PROCESSO: 53770.000096/01 

ENTIDADE: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 

No DO PROCESSO: 53770.000634/00 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíIiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no .34 3.3. /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de agosto de 2009. 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Instituto Social Viva Itaboraí 
Endereço: Avenida 22 de Maio, no 5300 - Sala 11 - Centro 
24.800.0001 ItaboraU RJ 

\ 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo 11." 53000.013459/03, na localidade de Itaboraí - 
RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi 
INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante di-falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas descritas 
no quadro abaixo, e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a comunidade local, 
este Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que a Associação de 
Radiodifusão Cultural e Ambienta1 de Itaboraí possui maior pontuação ponderada entre todas as interessadas, 
sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o arquivamento dos autas deste 

\ processo. 

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o eu processo 
I arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposlo, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado m Ministério 
das Coinunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideraçio" n o  prazo 

9.77 P C) 7 4  e da Nnrmn Cio- 

0112004, Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S.. 
Secretária de serviG,odde Comunicação Eletrônica 

[/' 

- LHMBRIS SCEIMC 
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DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO PREGÃO ELETRONICO N" 9000140 - GERADIDRISPM AVISO DE SUSPENSÃO 

METROPOLITANA 
- Objeto: Canhatação de veiculos, com respectivos motoristas, para a Contrata no. 037412006 de prestação serviços de copeiragem a serem 

AVíSOS DE LICITAÇÁO 
PREGÃO ELETRONICO No 9000142 - GERADIDRISPM 

prestação de serviços de Transporte Rodoviario de Cargas Postais nas executados no Gabinete da DWSPM; Contratada: Lintec - Comércio 
l i i a s  regulsrer (urbanas). Dawnload do edital no sitio http://www.li- e Serviços Gerais Ltda.; CNPI: 04.174.327/0001-30; 

Objeto: Conhatação de veiculos, com respectivos motoristas, para a citacoes-e.com.br. (ID desta licitação 270280). O acolhimento das Penalidade: suspensão temporária de participação em lici- 

~ ~ ~ F ~ ~ , " ~ c ~ ~ ~ ~ , " ~ ~ ~ ~ w ~ ~ , " ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ F  propostas no referida sitia dar-se4 s partir das 08:OOh do dia tapão e impedimento de contratar com a Empresa Brasileira de Cor- 

citacoes.e,com,br. (ID desta licitação 270284). O acolhimento das 15/10/2009. Abertura das Propostas: 16/10/2009 às 09:OO horas. Ini- reios e Telégrafos, pelo periodo de 05 (cinco) anos de 14/09/2009 a 
propostas na referido sitio dar-se-á a partir das 08:OOh do dia cio da Disputa de Lances As 13:OO horas do dia 16/10/2009 (horario 13/09/2014: Fundamentação Legal: inciso N do ait.87 da Lei no. 

~ ~ ~ f g ~ p $ ~ ~ &  ~~P~~~~~~ ~~~o$$'~ de Brasilia). Solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão 8.666193 c/c srt.7' da Lei no. 10.520/2002; Motivo: em decorrência do 

de ~ ~ ~ ~ i l i a ) .  solicitações de esclarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço elehònico geradpregao@correios.combr. não cumprimento das obrigações conhahiais referente ao Contrato na. 
ser enviadas ao endereço elehònico ~ersdpraga@cor~eios.com.br. NO campo "assunto", mencionar PGE 9000140". 0374/2006. 
No campo "assunto", mencionar PGE 9000142". 

CIEITON MOREIRA DA SILVA FATIMA ALMERINDA NOGUEIRA JOSE FURIAN FILHO 

Progocirn Prcgoei~a Dirctor &gioniooiil de São Paulo hleuopolitma 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

A Secretária de Serviços de Comunicação Elebònica, no uso das suas ahibuições e tendo em vista o disposto no artigo 187. incisos XW[ e XL, do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, 

aprovado pela Portana n" 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 24 subseqfiente, resolve, pelo presente Edital NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas. por'se encontrarem em 
local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondència, confome motivos consiantes das devoluções de AR Postal, para apresentar os documentos solicitadas nos aficios relacionadas, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da data da publicaçb deste Edital. A não manifestqb das entidades listadas implicará o arquivamento do Processo correspondente. A documentação devera ser remetida à Secretaria 
de Serviços de Comunicaçlo Elehõnica, no endereça Esplanada dos Minist6rios -Ministério das Comunicações - Bloco "R" -Anexo - 3" +dar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasilia - D.F. O presente Edital encontra- 

se também disponível na página do Ministirio das Comunicações na Intmet, no sitio: www.mc.gov.br. 

IN" DO PROCESSO INOME DA ENTDADE DO OFICIO E DA-IMOTNO DA DEVOLUÇÁO / 
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A Secretária de Serviços de Comunicaçào Eletrônica, no uso das ouas ehibuiçõer e tendo em vista o disposto no srt 187, inciso XL do Regimento Interno do Ministério das Comunicações e ainda o subitem 

9.3, alinea "c", da No- Complementar n' 112004, aprovada pela Portaria n" 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Dihrio Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital C O W C A R  ao 

entidades abaixo relacionadas, por se enconharem m local incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de conespondència. conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, do arquivamento de 
seus processos, de acordo com o subitem 9.7 da supracitada Noms Complementar, podendo rn intnteressadas. no prazo de 30 (&ta) dias, contados da data da publicação deste Edital, apresentar solicitação visando 
a revisão da decis$o de arquivamento. A documentaçlo deverá ser remetida B Secretaria de Serviços de Comunicação Elehònica, no endereço Efplamada dos Minist6riot - Ministério das Comunicações - Bloco "R" 

- Anexo - 30 Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Bmilia - D.F. O presente Edifal encontra-se também disponivel na plgina do Minist6rio das Comunicações na Internet, no sitio: www.mc.gav.br. 
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RIO CRESPO 

TERRA DE AREIA 

HORTOLANDIA 
PALMEIRAS DO TOCAN- 
TINs 

A 5ecret8ns de Serviços de Comunicação Elehònica, no uso das suas shibuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.3. elinea "c", da Norma Complementar no 3/2004, aprovada pela Portaia no 103, 

de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diirio Oficial da União de 26 subsequentii, resolve, pelo presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou 

sem possibilidade de entrega de correspondência, confome'motivos constantes das devoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de seus prooessas, mediante indeferimento da revisão de decisão da 
arquivamento, podendo as interessadas, no prazo de 30 (hinta) dia.  contsdos da data da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado i Consultoria luridica. A documentação deverá ser remetida à Secretaria 

de Serviços de Comunicaçáo Elehònica, no endereço Esplanada dos ~inistérios -Ministério das Comunicações - Bloco "R" -Anexo - 3' Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasilia - D.F: O presente Edital cnconha- 
se também disponivel na plgina do Ministério das Comunicações na Internet, oo sitio: www.mo.gov.br. 

53U00.003701 08 
53000 003030108 
53000.030537i07 
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Em 30 de setembro do 2009. 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

ASSOCLACÁO DE DESENVOLWmTO COMUNITARIO DE BARROCAS 13430 DE 12,08/2009 IENDEREQJSM'iLlENTE 
ASSOCLACAO DE DJEUSAO COMUNITARIA CARDEAL DA SILVA 13617 DE 1710Ri2009 IMUDOU-SE 

13766 DE 19.08/2009 INÃO PiUOUUQO ASSOCIACAO CO?dUNIl'ARIA DO POVOADO P A PACA 
&sy&l~qÃo DE DESENVOLVIMMTO REGIONAL NOSSA SENHORA APA-13907 DE 26/08/2009 IDESCONELECLDO 

53000.057360/06 

53000.022568103 

53000.060457105 
53000.009537108 

N" DO OFICIO E. DATA 
3450 DE 12/08/2009 -- 
3174 DE 28/07/2009 

3778 DE 23/04/2008 

NOME DA ENTIDADE 
ASSOCIACAO DOS AMIGOS DA REPmLICA DO AMENDOIM 
ASSOCIACAO DE RÁDIO COMUNITARIA T!JCUvL& 
ASSOCIA ÃODO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO PARA MARECHAL 
FLORIAN~ 
A ~ O C I A C Ã O  COMUNITARIA DO MLMIC@IO DE TlJRIAW - ASCOM- 

" 

-- 
pelo código 00032009100200111 

MOTIVO DA DEVOLUCAO 
MUDOU-SE 

-OU-SE 

AR EXTRAVIADO 

MG 

PI 

RS 
SC 

WLILJA 
ASSOCIA O COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AR- 
TISTICO fjE N O  CRESPO 
ASSOCIA~ÃO DE RÁDIO DE DIFUSÃO COMUNITÁIUA SERRAMAR DE 
TERRA D AREM 
ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA EXCLUSWA FM 
ASSOCIA O COMUNITARIA CULlVFL4L E DESPORTIVA DE PALMEIRAS 
D o  T o c k s  

N" DO PROCESSO 
53000.008926108 
53000.063294/06 

53720.000691199 

UF 
AC 
AP 

'MA 

CONTAGEM 

LUIS CORREIA 
ITABORA~ 
CANDIOTA 
SAO JOÁO BATISTA 

6679 DE 07/11/2007 

0773 DE 04/03/2009 

3474 DE 13/08/2009 
3029 DE 22/07/09 

LOCALIDADE 
SENADOR GUIOMARD 
PORTO GRANDE 

~ ~ 5 3 0 0 0 . 0 0 2 8 8 3 / 0 8  
NO 
TURlACil 

NÃO PROCURADO 

NA0 PROCURADO 

DESCONHECIDO 
NA0 EXISTE 

53710 000651/02 

53760 O00041100 
53000 013459103 
53000 055439107 
53740 000028/01 

TUR 
ASSOCIA A ~ S ~ ~ E ~ ~ #  c&4J+AC$JSSÃMG RADIO ESPERAN- 
c A - D A %  
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ALTERNATIVA 
INSTITUTO SOCIAL VIVA ITABORAI 
ASSOCIACÃO CULTURAL CAMPONESA DE RÁD10 DIFUSAO 
&SSÇ!c+ÇAO CULlVFL4L. SOCIAL E COMUNITARIA DE SAO JOAO 

3186 DE 28/07/2009 

3600109 DE 14/08/09 
3437109 DE 12/08/09 
3198Ll9 DE 29/12/09 
7680106 DE 05/12/06 

NA0 ATENDIDO 3' VEZ 

DESCONHECIDO 
MUDOU-SE 
NA0 PROCURADO 
MUDOPSE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n04 % 41 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Igreja Renascida da Fé 
Rua 26, no 1768 - Bairro: Joaquim Oliveira 
24.800-000 Itaboraí - RJ 

I Assunto: Arquivamento do processo 

Brasília, Q4 de 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013.458/03, na localidade de 
Itaboraí - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Igreja Renascida da Fé" não 
encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. gO, $2" e incisos da Lei 9612198, no prazo 
legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise 
técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

Secretário d S rviços de Comunicação Eletrônica 

Y 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES t. + 

SECRETAIUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 108 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação dos Moradores de Porto das Caixas 
Av. N. S. da Conceição s/n - Centro 
24.800-000 Itaboraí - RJ 

? ,  

I J 

Assunto: Arquivamento do processo 

Brasília, de de 2006. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000.096/01, na localidade de 
Itaboraí - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação dos Moradores de 
Porto das Caixas" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a 

) disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9", $2' e incisos da 
Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

Secretário e erviços de Comunicação Eletrônica 

i 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO I 

of n04808/2006/ASS/DEOC/SC 
ENDEREÇO I ADRESSE REPRESENTANTE LEGAL 

ASSOC. DOS MORAD. DE PORTO DAS C m A S  
AV. N. S. DA CONCEIÇÃO sm CENTRO 
24800-000 ITABORALRJ 

( c6DIGO DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

1 Ofício n048 1 3  /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Rua Presidente Costa e Silva, no 21 5 - sala 204 - Centro 
24.800-000 Itaboraí - RJ 

Assunto: Arquivamento do processo 

C:: 
Senhor Representante, 

Brasília, q de de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53770.000.634100, na localidade de 
Itaboraí - RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Associação -Comunitária de 
Comunicação e Cultura" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a 

! disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar O 112004, bem como no art. gO, $2" e incisos da 
Lei 9612198, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, 
impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

1 
Atenciosamente, 

SON L. B. FERREIRA 
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ADVOCACIA- 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

PARECER NQ0060/2010/MGT/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.043.866/2003 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental 
de Itaboraí - ARCOMSITA 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub 
examen", por despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo - consubstanciando-se no Relatório nQ 
34512009 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 304 a 309) - opina pelo deferimento do 
pedido formulado pela Associação de Radiodifusão Comunitária Cultural e 
Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município de Itaboraí, Estado do Rio de 
Janeiro, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização para a exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida,' dentro das 
condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. 

II - Fundamentos Legais e Normativos 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com 
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do menciona 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitan 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço no 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, ap 
Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendi 
preceitos da Lei no 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento d 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de jun 

de1998, constatou-se o seguinte: 
da Norma Complementar nQ2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de O 

a Igreja Renascida da Fé (Processo no 53000.013.458/03), Instituto 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (6: 

-- --- 

1) 3311-6535/31<6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.aov.br 



I Continuação do PARECER NQ 0060/2010/MGT/CGCE/CONJURMC/AGU 

Social Viva Itaboraí (Processo no 53000.013.459/03), Associação 
dos Moradores de Porto das Caixas (Processo no 
53770.000.096/01) e Associação Comunitária de Comunicação e 
Cultura (Processo no 53770.000.634/00) que também concorriam 
a prestação do serviço naquele município, tiveram seus processos 
devidamente arquivados, conforme exposto no item 3 do 
Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias a autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma no 2/98, a teor dos 
itens 5 a 8 do Relatório. 

III Conclusão 

5. "Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela 
requerente está em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo único, da Lei ng 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente a apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacional, nos termos do § 3Q, do art. 223, da 
verá-apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, 
seus efeitos legais. 

A superior consideração. 

Brasilia, &-de de 2010. 

Ãprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em I 12010 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 

ESPLANADA DOS MINISTERIOS, BL. R, ANEXO B. SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.043866103 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1099, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 

+ ,  
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

; outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 
L - 

Brasilia, de novembro de 2010. I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício nQ 8 0 I20 1 OIGM-MC 
Brasília, 3 0 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70 150-900 Brasília-DF 

1J 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

/7 p plb~-- 
DROL ITERIBE ONETO 
Coordenador-Geral Substituto 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo n" 53.000.043866-2003 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária, 

Cultural, Sócioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, na 

localidade de Itaboraí, Estado do Rio de Janeiro. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instnitória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, 2% de de 201 1. 
n 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, d B d e  I; de 20 1 1. 

DERMEVAL J i k i k k R  
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Informação n" 109 120 1 1 /RADCOMlCORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se I 

ao Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 

, L 7 d e  fy?Gt de2011. 

UQUERQUE NETO 

Processo no 53.000.043866-03- /Informação no 109//2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONÇULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO  DA^ COMUNICAÇÕES 
GABINETE DF\ CONSULTORIA JUK~DICA 

COTA nW0272/20B1/RZL/CONjUR-MC/AGU 
Processo no 53000.043866/2003 (cópia 1) 
Interessado: ASSOCIACAO DE RADIODIFUÇAO COMUNETARIA CULTURAL E 
SOCIOAMBIENTAL DE ITABORAI - ARCOMSITA 

~ Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER ~ ~ O ~ O / ~ O ~ ~ / M G T / C G C E / C O N J U R - M C / A G U  

desta Consultoria jurídica a fl. 320, bem corno informo a regularidade da minuta de ato 

anexa aos autos, conforme a legislação aplic6vel. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

I 

COTA-RZL -02721201 1 



I 

* 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 2 8 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 0 2 de age s to de 20 1 1. 

Ao Serhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Bmsília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, @&L 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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